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Senhor Presidente,

9ubmeto ,a essa. Augusta Assernbleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, pará fins de 'apreciação, e aprovação,
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o Projeto de'
Lej que "Cria o Sistema Estadual de Incentivos, a Serviços Amblentals - SISA '
e o Programa de.Incentlvoa Serviços Ambientais- Carbono, e dá outras
providências", '. "',', . '

.Ouvido os órgãos estaduais responsáveis. pelo controle e
.condução das políticas públicas da áreade meio ambiente (SEMA, IMAC e SEF),
bem como a Procuradoria Geral do Estado, assim se manifestaram, cujas
justificativas aprovo. adoto e transcrevo:

"O Estado do Acre vem, há décadas, se apresentando como um
ator pioneiro na formulação e execução de políticas públicas' ambientais. Os
profundos laços da cultura .acreana com a floresta desde o início do século
passado estabeleceram uma estrutura social apta a intern.alizar '.propostas
inovadoras que permitam o' desenvolvimento' econômico em equilíbrio com a
preservação do mero ambiente.

Por esta razão, desde a década de 1970 -:quando a introdução de
. , .nova forma de uso da terra e a .intensificação da agricultura e da pecuária gerou

um, forte. processo de reação dos grupos' sociais. existentes nas florestas -
buscou-se construir alternativas viáveis para o que se convencionou a chamar,
posteriormente, como desenvolvimento sustentável. I.

Como exemplo, mesmo antes da' realização da Ec092, o Estado
do Acre já havia criado' seu conselho de meio ambiente, em funcionamento até
hoje. Exatamente esse conselho estaduaí.-aliás, em parceria' com os conselhos
de floresta e de desenvolvimento rural sustentável, contribuiu de forma decisiva
para a criação por Lei,. no Acre, do Sistema de Incentivos a Serviços Ambientais
(SISA)·.,...um conjunto de prlnclpios.diretrízés.Jnstltuíções e instrumentos capazes'
de proporcionar uma adequada estrutura para o desenvolvimento de um inovador

. setor econômico do Sécúló)(XI:a valorização econômica da preservação domeio
ambiente por meio do incentivo a serviços ecossistêmicos.

\ .



.'
ESTADO DO ACRE

~ENSAGEMN°1-o'l DE 'jJ) DE,~

"

DE 2010
•

. . . .

O SISA, assim, não se,constitui em um espasmo eventual de uma
rnoda arnbientalista, mas lança âncora em um processo histórico e cultural de
longa data, o que lhe conterecaracterlsticas únicas as quais permitem sustentar o
potencial de sucesso .do projeto, Q qual inclui a possibllidade de incentivos a
serviços ambientais na~ suas mais diversas fo.rQ1as:carbonoflorestalnas
vertentes de redução .de emissões de gases de efeito estufa por desmatamento
evitado CREDO)ou por .reflorestamento (modelo consagrado 'no protocolo de
QUIOtO),recursos hídricos, beleza cênica, regulação do clima, conservação do
solos, dentre outros.

Trata-se" assim, de 'Um complexo sistema, onde se prevê, por
/ exemplo, a.críaçào de um Instituto de Normatização e Requlação, de natureza

autárquica, responsável por garantir a confiabilidade técnica e científica para o.
Sistema de acordo com o melhor conhecimento científico disponíveL

.
Além, cria-se uma Agência de Desenvoívirnento de Serviços

Ambientais, com a· natureza de sociedade de, economia mista, com viés de,
mercado, responsável por viabilizar economicamente projetos que utilizem o
sistema para"alcançar os objetivos' sociais e ambientais que instruem. o SISA,

. ,.'-

àdequando-se dinamicamente a outros sistemas, como o futuro sistema nacional,
'mecanismos subnaclorrais internacionais, (que despontam no m.undo' à
.sernelhança dos estados da América do Norte como a Califórnia, a iniciativa,
Japonesa e Australiana) ou mesmoum almejado sistema ordenado pela ONU no
âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima.

Conforme será visto e detalhado mais' à frente, ainda há
'instâncias de garantia decontrole' social sobre o sistema, por meio da Oomissão, .
'Estadual de Validação e Acompanhamento, bem, como uma Ouvidoria, de
maneira a se permitir a participação e acompanhamento constantes pela
sociedade.acreana sobre os rumos do sistema e seus Programas.

Nesses termos, deve ser relembrado que o SISA é fruto de uma.
sene de discussões com atores 'da academia,' terceiro setor, mercado,

,negocia~ores lnternacionais e área estatal.

Assim, o contexto em que essa iniciativa se insere, sua estrutura
jurídicae arranioinstituciónal, tem o condão de contribuir para o debate 'nacional
sobre o.tema, considerando que os resultados alcançados foram frutos de amplos
debates, técnicos e públicos, .para criação de um ambiente de confiança para
fornentadores, investidores, provedores e beneficiários dos serviços e produtos
ambientais no Estado do Acre.
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Dessa. maneira, é facilitado, a compreensão do processo de
evolução' e o estágio de consolidação daapollticas públicas de incentivos a
serviços ambientais no Estado-do Acre, de forma mais específica, o acesso a uma
estruturada proposta que descreve princípios, objetivos, diretrizes,. instrumentos e
arranjo institucional de-um sistema estatal de serviços ambientais.' .. .

. ,
, .

Desde logo é importante mencionar a percepção de que a solução
para os problemas ambientais enfrentados na .região amazônica exige, à
evidência, um conjunto. amplo e complexo de ações estatais e privadas. Essa
complexidade da solução decorre da necessidade de se criar um novo padrão de

.desenvolvimento, o que ehvolve o estabelecimento de políticas 'públicas
adequadas, a implantaçãó de novas formas de produção, o investimento em
novos produtos e serviços, bem como na ampliação da educação e da
capacitação na área. sempre com uma forte vertente participativa na formulação e·
execução dos programas.

Deve-se, ainda, agregar o financiamento de práticas sustentáveis,
um efic1ente sistema de assistência técnica rural e florestal e a disponibilização de
infraestr~tura adequada/suficiente e que, em .sua construção, obedeça a padrões
de sustentabilidade, em razão da fragilidade do ecossistema regional. Por tudo
isso, o Estado do Acre, que há muito se impôs o desafio de se, recriar com uma
base ética fundamentada na proteção da floresta' e das culturas dos povos que
nela vivem, tem por meta o estabelecimento de uma política ambiental que .esteja
transversalmente introduzida nas políticas do Estado em geral.

Em verdade, os desafios impostos' pelo processo de mudanças
climáticas globais exigem ações~m diversas áreasda atividade humana, como a
modificaçãode padrões de consumo, .a manutenção dabiqdiversidade e o debate
sobre as fontes de enerqia para o transporte e a produção com vistas a uma
economia cada vez menos carbono intensiva sustentável. Nesse sentido, o
Estado do Acre criou a Política de Valorização do Ativo Ambiental F.lórestal, que

t "'-'~'., . . .. I • ,

busca incentivar cadeia.s produtivas sustentáveis e estabelecer políticas públicas
que garantam e protejam a floresta em pé, emuma sustentabllidade não somente
ambiental, mas também ética, cultural, econômica, políticà e social.

. Como parte desse Programa - agregando-se. à ,política de
pagamento de certificaçõesdas propriedades rurais, por exemplo - o Acre está
iniciando à implantação de um inovador sistema ,de incentivo a serviços .
ambientais baseado em princípios e objetivos internacionalmente construídos
para o fortaledmentode um mercado para. "floresta em pé" é para a preservação'
dos diversos serviços e produtos ecosslstêmicos, '

C"
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Tal proposta é fruto de um trabalho. das, Secretarias Estaduais de
Meio 'Ambiente e a de Florestas, com apoio da Procuradoria-Geral do Estado do
Acre; em conjunto ,com 'instituiçoes' brasileiras e internacionais, a' exemplo do
WWF,. IPAM, IUCN, Amigos da Terra, GTZ, Ktw; CPWH,EDF,FGV, Forest
Trenas; The Woods Hole Researh. Cenier, GeoConsult,BioFilica, UFMG,
Embrapa e os diversos setores da sociedade: representados pelos Conselhos

.Estaduais da área, den'tre outros parceiros que muito têm 'contribuído para a
consolidação do modelo.

, /

. \ Além disso, o documento do projeto. de lei foi publicado e;
disponibilizadopormeiodo portal do governo do Estado do Acre, alémde ter sido
enviado a 120 pessoasde mais de 72.orgànizações nacionalse internacionais.

,para apreciação' e .jnanlfestaçãc. Para melhorar a coleta de. suqestões, o
documento foi ainda discutido de forma presencial através de5 reuniões com
técnicos de ONGs locais; 3 oficinas de3 dias reunindo potenciais 'beneficiários
(índios, extrativistas 'e produtores rurais) e . um seminário técnico com" 10
organizações da sociedade civil nacionais e internacionais e de 7 secretarias dó
Governo. Um total de 174 pessoas foram consultàdas diretamente. sendo 30
indigenas, 50 produtores rurais e extratlvistas, 85 técnicos de orqanizaçõesnão
·governamentais e 9 representantesde organizações de classe, processo ao qual
ainda se agregou 3 relatórios escritos recebidos pqr e meio, além de dezenas de
especialistas·naárea. '

, , Corno, resultado das consult~sforam recebidas mais 300
recomendações para o Projeto PSA Carbono. Estas recomendações foram
sístematizaaas e agrupadas elaborando considerações e sugestões para debate
final 'junto aos Conselhos Estaduais da área. A tomada de decisões incluiu
encaminhamentos a cada uma das recomendações as .quais compõem o relatório .
das consultas. Este relatório serviu de base para a elaboração da segunda versão

. dó projeto que passou a' ser denominado Programa de Incentivos aos Serviços
. Ambientais Carbono, atendendo já a uma das recomendações recebidas. '

Cuida-se, portanto, de um valioso material sobre oqual.todos os
interessados sobre o tema, podem se debruçar e onde poderão encontrar ,um
epítome de elementos amplamente debatidos e que se constituem como fonte
para considerações subsequentesem outros contextos. Todavia, tendo em vista
que a iniciativa representa um dos elementos de uma política maisampla, a' qual.
lhe abriga e também a outros programas e projetos, passa-se a apresentá-Ia de
forma a melhor demonstrar o estágio das pollticas de incentivo a serviços
ambientais no Acre. '

De .outro modo, será apresentada uma síntese das diversas
políticas püblicas que-foram coletivamente construídas e socialmente .pactuadas
por. diversos atores sociais no Estado, em busca da prevalência da produção
sustentável. '

. , ~.
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Essas políticas públicas levam em consideração um' equilíbrio
entre a capacidade de internali:zação das novas técnicas por parte dos produtores
rurais, o tempo de validação das \novas 'técnicas propostas ,pelos centros de
pesquisá, a,'capacidade de geração ou atração de profissionais qualificados, a-
viabilidade de execução financeira e orçamentária por parte.doEstaco, a logística
necessária para a implantação de novos modelos,a' estrutura administrativa e
gerencial dos programas, o financiamento público e privado e uma infinidade de
outras variáveis que, foram dinamicamente incorporadas mediante constante
debate público, de forma a se estabelecer um cronogramâ factível e viável com,
base nesses diversos aspectos. '

Nesse sentido, o gráfico apresentado abaixo demonstra
visualmente a estratégia de abordagem' do tema e as .polltícas públicas
'envolvidas, que sequem-duas verfentes: uma refere-se ao plano de recuperação
de áreas 'alteradas" que prevê também a introdução de florestas. plantadas; e
outra de valorização do ativo ambiental florestal, que inclui.a regularização do' ,
passivo ambiental fioresta I, o Programa Estadual de Certificação de 'Unidades '
Produtivas Familiares do'Estado, .paqarnento de' subsídios a produtos'
sustentáveis, apoio a planos de. manejo florestal, sustentável e, no 'futuro,
incentivos pela redução de emissões por desmatamento é degradação. 'Esses,
programas estão coordenados, ainda: com-um Plano de Outorga Florestal no
Estado,que concederá áreas aomanejo florestal.comunítárío e empresarial.

, 'Assim, conforme se vê pelo gráfico, o' Estado do Acre está
efetivamente implantando urna política de valorização dos serviços e produtos
ambientais' das florestas, como foco na' conservação dabiodiversidade e na'
redução das emissões de gases de efeito .estufa, de forma a consolidar as.
estratégias de gestão territorial em diferentes escalas e' esferas administrativas

. (zoneamento ecológico-econômico; . ordenamento territorial local,
etno:zoneamento, plano de desenvolvimento comunitário).

. . A polítibabusca fomentar ouso adequado dos Recursos Naturais
e do Território Acreano baseada em técnicas de produção, recuperação e
regul.árização ambiental sustentáveis, contribuindo pararnitigação e adaptação às
mudanças climáticas e a consequente redução de emissões de gases de efeito
estufa; o uso sustentável e adequado dos recursos naturais, a .conservação da.
eociobiótüversldade: e a conservação das águas e recursos hídricos e a geração'
de renda' por meio d~ produção sustentável, tendo, sempre, o Zoneamento
Ecolóqico-Econômico como instrumento 'norteador.A ' 'partir de sua.
implementação,. pretende-se regularizar arttbientalmente iurna maior parte. das
propriedades rurais do Acre, bemcorno insertr os pequenos. produtores e a
produção familiar em um processo produtivo sustentável de longo prazo, pormelo
do que se estáchamando de Rede ATER, que é um servíço de assistência
técnica inovador e de grande alcance. ' ,

!
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Esta política pública já está, sendo implementada por meio de
estratégia conjunta de secretarias e autarquiasrque vcompõem a área de,
desenvolvimento sustentável do Governo Estadual, tendo sido amplamente
discutida com a sociedade civi1.Neste sentido, destaca-se o' chamado "Programa.
de Certificação das Unidades Produtivas Rurais", desenvolvido com apoio dos
Produtores, debatido na Assembléia Legislativa e consubstanciado na Lei
Estadual nO2.025/2008.

Valorização do Ativo Ambiental

, o Programa de Certificação prevê um período de .alquns anos
. (um a .sete anos) - dependendo da capacidade de gestão de cada produtor> em
. que os mesmos, aderindo voluntariamente, vãô se integrando ao sistema

. ..' . . .
produtivo sustentável e recebendo uma sequência de. selos que indicarão seu
grau de sustentabilidade.: obtendo, assim, uma série de benefícios previstos na
Lei, conforme prevê o art 3°: Atualmente, o' regulamento do programa prevê,'
.dentre outras coisas, um processo gradativo de' abandono da queima. com
recebimento inclusive de bônus de R$ 500,00 a R$ 600,00 como incentivo para
'iniciar-se e manter-se na certificação; oferecendo-se prioridade na recepção de
outras políticas públicas, como a mecanização, acesso a' incentivos e
financiamentos einclusãóem cadeias produtivas sustentáveis, o que vem
servindo como base de incentlvo.~os/$erviçosambientais,por consequêncla.
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Por outro lado, a política -de vslorização dos serviços ambientais
das florestas teve também como uma de suas prioridades o desenvolvimento de
um --Sistema de Incentive a Serviços -Ambientais, com destaque para a
implementação, desde logo; d,!3um modelo de REDD adaptado às características
·Iocais":" uma vez que a queima e o desmatámento constituem-se na maior fonte
de emissões de Gases-deEfeito Estufa (GEE) do Estado, bem como tendo em

. vista a oportunidade de captação -de recursos Junto a instituições publicas e
privadas para fomento, incentivo e lnvestlrnenta.bemcornó a preparação para
responder aos futuros mercados de carbono e serviços ambientais do planeta', _

o Programa ISA Carbono, contem '-na verdàde -uma 'ampla
propostade.incentivo a atividades de redução de-emissão por desmatamento e
degradação (REDD) e,· temi estreita vinculação com o Plano de Prevenção e
Controle do Desmatamento (PPCD Acre), já concluído e agregado ao Plano

'Nacional. O PPCD Acre,' aliás, foca na estruturação institucional do poder público
estadual e na articulação entre as esferas federal, estadual e municipal pará
prevenção e -controle do desmatamento, por -meio do ordenamento territorial e
fundiário .articulado a' instrumentos de monitoramentove controle ambiental,
consolidando-se a inserção de práticas produtivas sustentáveis com o objetivo de
gar~ntir reduções nas taxas de desmatamento do Estado, conforme metas.'
previamente acordadas.

Necessário, portanto, uma .descrição e explanação dos diversos
elementos constitutivos daquele Sistema de' Incentivo a Serviços ambientais, de
forma a, ao final, apresentar-se as caracterizações específicas do Programa de.

-REDD, chamado no sistema como ISA Carbono .

_Relativamente ao SISA ernespecíal, é de se destacar que desde
há tempos o Estado do Acre vem leqislando sobre propostas específicas que
contemplam polltieas de serviços' ambientais. O Programa. de Certificação

-, mencionado anteriormente é uma delas, sendo que o subsídio à produção-da
borracha natural por comunidades extrativistas, existente desde os anos de '1990, .
é outra.

Todavia, no ano de 2010, as propostas amadureceram e se
aprofundaram, emgrandé parte como decorrência das discussões globais sobre'

-mercados de catbono, destacadamente aquelas vinculadas às Conferências da
ONU corno consequência do posicionamento dos membros da Convenção-
Quadro sobre Mudanças Olimáticés eo posterior reconhecimento da contribuição,
para. as, mudanças climáticas, dos -pases de efeito estufa decorrentes do.
desmatamento e degradação das florestas .. (
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Dessa maneira, potencializado pelo promissor mercado de
carbono, em razão dos debates com a sociedade acreana por meio de audiências
públicas e reuniões dos Conselhos de Meio Ambiente, de Florestas e de
Desenvolvimento Rural Sustentável, optou-se por se construir toda a
institucionalidade necessária a um amplo sistema de incentivo a serviços
ambientais - o SISA. O Sistema tem, assim, como objetivo principal fomentar a
manutenção e a ampliação da oferta de serviços e produtos ecossistêmicos, quais
sejam:

-',~ I - o sequestro, a conservação, manutenção e aumento do
estoque e a diminuição do fluxo de carbono;

II - a conservação da beleza cênica natural;
III - a conservação da sociobiodiversidade;
IV - a conservação das águas e dos serviços hídricos;
V - a regulação do clima;
VI - a valorização cultural e do conhecimento tradicional

ecossistêm ico;
VII - a conservação e o melhoramento do solo.

Como se observa, o alcance da lei é amplo, concentrando uma
grande diversidade de produtos e serviços ambientais dentro de uma mesma
estrutura, ,compartilhando, assim, princípios, diretrizes e instrumentos de
planejamento, de gestão, de controle, de execução, econômicos e financeiros,
apoiados por um Fundo contábil, por um Instituto e uma Agência, na forma que
será mais adiante especificada.

--í
Para cada item descrito acima, prevê-se a existência de um

Programa específico, composto por subprogramas, Programas estes que deverão
ser criados, cada um, por leis específicas. A lei traz capítulos específicos para
cada modalidade de serviços ambientais, que poderão ser utilizados futuramente
para manutenção de um corpo único legislativo sobre o tema, sem o
estabelecimento de normas esparsas. Por outro lado, a lei estadual já se
aprofunda, desde logo, no Programa ISA Carbono, em razão do intenso debate já
havido pela sociedade acreana sobre este tema em particular e o
amadurecimento dos mercados nacionais e internacionais para o carbono
vinculado a Programas de Redução da Emissão por Desmatamento e
Degradação - REDD.

Com a criação do SISA pretende-se, em síntese, valorizar o ativo
ambiental do Estado do Acre, de forma a viabilizá-Io como fonte de serviços
ambientais para as atuais e futuras gerações das populações do Acre, da
Amazônia e do planeta.
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Esta'iniciativa decorre, dentre outras razões, da história do Estado
e de seu povo, Há, emverçJa~é, a disseminação na sociedade de um conceito .
que vem· permeando ações'públicas no Acre, ê que vem norteando' de forma
programática ·os seus câmir~hos~éachamada "florestanià", A florestania tem-se
mostrado urna macro-referência, .um conceito em princípio abstrato, mas que
termina Ror se materializar em recentes decisões políticas, e' que poderia, ser
abordado •. não por completo, pelas suas próprias características. - peras
seguintes 'diretrizes:

a) uso dos recursos naturais com respOnsabilidadee sabedoria;
b) reço~hecimento ao conhecimento e; direitos dos povos

i'ndígénas, populações tradicionais e extrativistas bem corno o os direitos'

humanos;
c) fortalecimento da ldéntidade e respeito à diversidade cultural,

combate à pobreza e elevação da qualidade de vida da população;
d) . utilização de incentivos econ9micos óbjetivando o

'fortalecimento da economia debase florestal.sustentável;
e) transparência e participação social na formulação e execução

de polüicas públicas;
f) repartição justa e equitativa dos' benefícios eCQnômicos e

sociais oriundos das políticas públicas de desenvolvimento sustentável.'

•
Estes são alguns dos princípios básicos que vão garantir o

.alinhamento do ,Sistema comos rumos traçados pela sociedade acreana. A eles .
se agregam diretrizes' éonsagradas. nesta área, como a existência de
responsabilidades comuns, porém' diferenciadas,entre os' diferentes atores
públicos e privados;,'a precaução para se e~i~ar ou minimizar as causas das
mudanças climáticas; ea transparência, efiCiência e efetividade na administração
dos recursos financeiros, com a partieipaçâo social na formulação, gestão,
monitoramento, avaliação e revisão,do Sistema e seus programas.

De acordo com os debates realizados no Estado,O Programa
PSA-Oarbono, para cumprir aqueles amplos objetivos consubstanciadores da,
florestania, deverá buscar" dentre outras, coisas, 'a criação e implementação de
instrumentos econômico-financeiros ..e de gestão que contribuam para a .
conservação ambiental. Por outrolàdo, também é objetivo do SISA o
estabelecimento da infraestrutura e instrumentos para coietar, analisar e valorar
os,prodútos'e serviçosa'mbientais, o que se'preten~e que ocorra por meio deuma

, instituição específica -o Institutode RegulaçãÓ',Controle e Registro.
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,Tud<:>isso deve ocorrer, entretanto, por meio do fortalecimento da
cooperação nos níveis internacional, nacional asubnacional, ou seja, por se tratar'
de um direito difuso, cujos resultados afetam, direta ouindiretameote, toda a
população mundial. Essa .visão mais ampla também se' fundamenta no fato de
que há diversos.sistemas de fin'anciamento do modelo que são debatidos, dentre

. outros fóruns, entre as Nações, o que demonstra ser necessárlo agir localmente,
. mas pensar globalmente. . '

Por agir localmente entende-se fomentar o engajamento "dos
povos da floresta, dos. produtores rurais - grandes, médios e pequenos v- e da
SOCiedadeem ,geral,de forma a contribuir com desenvolvimento sustentáveí,
utilizando-se os incentivos aos serviços e .aos produtos 'ambientais para a
promoção da repartição de benefícios entre os atores que conservam,preser\tam
e recuperam OSativos ambientais.

A proposta de um pensamento global passa, assim,' 'pela
aceitação e mtemalizaçãovna legislação estaduat, dos ponceitos, técnicos
estabêlecidosna Convenção-Quadro ,das Nações Unidas sobre Mudança do
Clima pelo Painel Infergovernamental de Mudanças Cliniáticas, pela lncorporação
dos conceitos da Convenção da Biodiversidade, muitas vezes. esquecidos no
cenário global·de serviços 'e bens ambientais, bem como daqueles contidos na Lei

, de Política Nacional de Mudanças'do Clima, deforma que haja um alinhamento.
dos princípios e diretrizes locais com os internacionais e nacionais existentes. '

. . '

O, primEiiro,.çtesafi9par~ uma' proposta que contemple soluções
para um modelo de incentivo a serviços ambientais é a definição de quem pode
ser considerado provedor e' em que circunstâncias o provedor pode. ser
corísideradoum. beneftciário do Programa, Essa divisão entre o provedor e o
beneficiário se torna importante porque o SISA baseia seu financiamento em'
resultados concretos de conservação e preservação ambientai e, assim, os
participantes devem estar sujeitos ao processo de verificação, de registro é de

, monitoramertto. Isso significa que nem todo detentor de floresta ou dé outras
fontes de serviços ambientais épro~edore nemtodo provedor é beneficiário., •

Por tal razão, no SI8A, considera-secomo provedores de serviços
'ambientais aqueles que promovam ações legitimas de preservação, conservação,

recuperação e uso sustentável dê recursos naturais, adequadas e convergentes
comas diretrizes desta lei, com .0' ZEE/AC, coma Política Estadual de
Valorização do Ativo Ambiental Florestal e como PPCD/AC.. - . - ..

, .,

, / Já para ser conslderado efetivo beneficiário _do Programa, o
provedor de serviços ambientais deve estar integrado a um' dos Programas' do
SISA, para que seja possível, a medição, o monitoramento, o controle social, a '

-verificação e a contabilizaÇãO dos resultados 'das ações no âmbito dos,
subprogramas e projetos. '
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Por esta razão, o direito de se habilitar aos benefícios' previstos no
programa somente se constituirá após a aprovação do que se está chamando de'
registro e "pré-registro" em cada Programa, terna que será mais 'bem abordado
mais, à frente, quando se apresentar cónslderaçõeersobre a dinâmica dos
procedimentos do Sistema,

. : Como já mencionado, diversos instrumentos estratégicos deverão'
também ser colocados à disposição do Sistema, com a flnaíidade de criaras
condições institucionais e prática~ para alcance dos objetivos geraisqué. lhe
foram .estabelecidos. Há a necessidade, porexemplo, de estabelecer uma-forma
adequada' de '. planejamento, o que resulta na criação de programas,

. sUbprógramas e projetos que, criados por'le.i, por decreto ou porernpresas
(respectivamente) se 'artiçulam para .o .estabeleclmentc dos objetivos, metas,
meios de-execução e prazos específicos;

'Há, ainda, a possibilidade do estabelecimento de uma série de
incentivos econômicos,' financeiros, fiscais,administrativos e creditícios aos
beneficiários' do programa para fomento e desenvolvimento de atividades .'
sustentáveis. Dessa fotma,prevê-se a utiliza'ção,dosFundos de Meio'Ambiente e

\ de Floresta, além do aporte de recursos provenientes de acordos bilaterais ou
multilaterais sobre ·0 clima; .de doações" realizadas por entidades 'nacionais e'
íntemactonais. públicáse privadas.. de fundos públicos nacionais, tais como o
Fundo Nacional sobr~ Mudança~ do Clima; da cornercializaçáo de créditos

. -'. '. .'

relativos a serviços e produtos ambientais; investimentos privados ao se
consagrar um modelo público-privado na Agência de Serviços Ambientais,

, .
.empresa de economia mista que responde a um dos principais desafios, o de
fazer participar o setor publico e o' privado em parceria para vencer tão grande,
desafio; e, por certo, recursosorçamentáriqs próprios do Estado.

Do ponto de vista tributário e fiscal, .a,legislação.esta,dualautoriza·
o Poder. Executivo a estipular tratamento díferenciadoe isenções nas operações
-de. compra de equípamentós destinados aos projetos vinculados ao SISA eà
venda de' produtos' resultantes do fomento das cadeias produtivas sustentáveis,
além de, outros casos relacionados no SISA e que esteja 11.1 vínculadosao Sistema.'

, Permite-se, além, o agravamento tributário e a' redução ou revogâçãodê benefício
fiscal referentes à aquisição de equipamentos vinculados a atividades ,que
resultem em desmatamento ou contribuam .negativamente para o
desenvolyimentoe incremento dos serviços e·produtos ecossistêmícos.



(j'.

• •.
.. ' .

. .. .. .
, .

ESTADO DO ACRE

bE'lúDE·~

~ .

i

MENSAGÊM'N°41>~ DE 2010

Uma das .questõés de maior complexidade do SISA é o
estabelecimento de seu arranjo institucional. Um dos 'grandes avanços do projeto
acreano é a" proposição da discussão de um arranjo quede fato garant~:a
perpetuidade .do Sistema, .satisfaça a necessidade de confiabilidade exigida pelo
mercado e, ao mesmo tempo, não renuncie às diretrizes e princípios debatidos e
pactuados com a sociedade. Assim, o modelo acreano deqovernança estabelece
a necessidade de' se atuar em três âmbitos distintos: mediação pública;
investimento privado; participação e controle social.

. '

'.Em relação à mediação pública do Programa, propôs-se a criação
de um Instituto de Regulação,' Controle e Registro,com competência para
estabelecer as normas complementares do SISA,aprovar e homoloqar as
metodologias de projetos', efetuar o pré-registro e o r~gistrodos! subpróqrarnas,
planoâ de ação e .projetos especiais, bem como a emissão e registro dos serviços
e produtos ecossistêmicos. Terá rpor competência, ainda" o controle e o
monitoramento da redução de.emissões de gases' de efeito estufa, dos planos e .
projetos dos proqrarnas e o cumprimento de suas metas ~ de seus objetivos.

No modelo proposto, o Instituto se constituiria como o coração do
Sistema pelo.lado público. Por .essarazão, identificou-se á necessidade de que a
mesma venha a possuir uni caráter de perenidade, na busca do reconhecimento
dá legitimidade de sua função, devendo ser criada por meio de lei, com natureza '.
jurídica autárquica, podendo, portanto, possuir um patrimônio próprio para

. 'executar, de forma descentralizada, as atividades típicas de Estado entregues ao
seu encargo.

Por meio do Instituto, portanto, pode-se criar um sistema de.
verificação, de registro e de' monitoramento dos produtos' e serviços
eCQssist~micos - a exemplo da' redução de emissões de. carbono por
desmatamento.e deqradaçãofloresial- de tal forma que se viabilize a necessária'
transparência, credibilidade, rastreabilidade e não duplicidade, .essençiais para
um reconhecimento amplo e a legitimidade de qualquer modelo de incentivo. a
serviços ambientais. .

. Um dos princípios do $ISA é a transparência e a participação
social na formulação e execução de suas ações. Assim, para cumprimento desse
princípio, como forma de oferecer maior' legitimidade ao Sistema e para garantir a.
preservação do interesse público, criou-se!a Comissão Estadual de Validação e
Acompanhamento do SISA. Enquanto o Instituto 'se consubstancla como o
coração de 'regulação e .controle do sistema, a Comissão garantirá o
comprometimento e o.alinhamento das normas.laubproqrarnas e projetos bom os
verdadeiros interesses dá sociedade acreana.

I ,
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. Diante- da importância dessa Comissão, um dos mais intensos
debates do projeto de lei no ámbito dos Conselhos Estaduais da área foi a sua
composição. Diversos modelos foram discutidos, prevalecendo" ao final, o
conceito da conveniência de. se vincular a. Comissão aos fóruns já
instituciqnalizados.

Nesse contexto, Uma das melhores iniciativas .que ocorreram nos.
últimos anos foi a proposta de reuniões e deliberações conjuntas sobre temas
fundamentais da área ambiental entre .os três Conselnoaa ela vinculados~ .o. .

CohselhoEstadual de Meio Ambiente, CiêneiâeTecnoloçíá; o Conselho Florestal
Estadual; e o Conselho Estadual .de Desenvolvimento Rural Sustentável, A Lei,
ins~itucionalizandoessasreuniôesconjuntas, vem criar o chamado "Coletivo de
Conselhos", para deliberação conjúnta de assuntos de suas competências.

o Çoletivo de Conselhcs terá, assim, a tarefa de indicar, destituir .
e substituir membros da sociedade civil integrantes. da Comissão, realizar uma '
análise anual das atividades da Comissão, 'tendo poderes, por exemplo, de
requisitar informações e documentos vinculados ao planejamento, à gestão eà
execução dos Programas e· projetos. vinculados ao SISA. Isso garante que a
Comissão se vincule aos amplos processos participativos. já existentes e evita-a

. criação de um novo espaço sem ligação comas atividades. políticas dos atores
sociais ativos. na área ambiental.

Por outro lado, prevê-se que a Comissão Estadual deValidaçãó e
Acompanhamento seja composta por, no, mínimo, oito membros em composição

.' •...... .. ,

paritária entre a sociedade civil e o poder público. A Comissão, para cumprimento
de seus objetivos de controle social, terá por competências analisar e aprovar
propostas de normatização doaproqramas apresentadas pelo Instituto e, em
conjunto com ele, definir ~s requisitos mínimos .para homologação de auditorias
do Sistema. Deverá a. Comissão, ainda, analisar os resultados da auditoria
independente e .recomendar 'O permanente aperfeiçoamento' do Sistema, "
garantindo, assim, a transparência e·' o controle social dos proqramas,
subproqrarnas, -planos de ação e projetos especiais a ele vinculados.

, . ,
. Para cumprimento de suas fuhções , a' Comissão ou Instituto

poderão requisitar consultorias técnicas ou científicas necessárias à execução de'
suas competências, de forma a agregar maior eficácia á suas ações, com o

I

aproveitamento 'de competências externas. Este apoio, portanto, exige
qualificações muito. específicas, razão pela qual. se decidiu por criar uma Câmara '
Científica. . .
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A Câmara Científica, assim, se apresenta como um órgão
consultivo vinculado ao Instituto' deRegulaçâo,Cont-roíe e Registro, com uma
composição heterogênea formada por pesquisadores de renome nacional $
internacional de diversasráreas vdas ciências humanas e sociais, exatas e
biofógicas, dentre outras, convidados pélo Poder Público estadual, com a
finalidade de opinar sobre assuntosesttatégicos do programa, como questões
técnicas, jurídicas ,e metodológicas relativas ao SISA, trazendo para o Programa o
melhor conhecimento cientifico disponível como elemento crítico para o. seu
sucesso e o reconhecimento das atividades do. estado no âmbito nacional e
,internacional.

Prevê-se, ainda, acriaçãó de uma ouvidorla geral do Sistema,
constituído por um ouvidor e vinc5ul~doàSeçretaria Estadual de Méio Ambiente -
SEMA,' tendo por atribuições receber sugestões, reclamações, denúncias e
propostas dequalquêr cidadão Q~ entidade em relação a questões dó Sistema.
Poderá, dessa forma, ser acionado. em denúncias de, atos ilegais, irregulares,
I . • ..'.
abusivos, arbitrários ou desonestos praticados por servidor público vinculado ao
SI8A, analisando e acompanhando; na sequêncla, a tramitação das denúncias e
transmitiras soluções ao interessâdo.'

A'Ouvidoria terá por atribuições, também, mediar conflitos entre
os vários atores do SISA, buscando elucidardúvidas acerca da execução dos
Programas, além de poder suqerir ao Poder Público Estadual, por meio de
recomendações, a realização de estudos e a adoção de medidas, objetivandoo
aperfeiçoamento de suas ?tividades. '

Por fim, mas não menos importante em relação ao arranjo
institucional do Sistema, há a previsão de criação da Agência de Desenvolvimento
de Serviços Ambientais. Enquanto o Instituto se apresenta, como o coração do'
sistema do ponto de .vísta da regulação e do controle s • a Comissão garante o
controle. social e;a Câmara Científica 'legitima as metodologias apresentadas,
nenhuma dessas teria sentido sem uma capacídadeínstaladade execução dos
programas, .subproqramas e projetes, com a chegada "na ponta" das 'iniciativas
Estatais; ou seja, sem uma estrutura que s'e apresente como os braços.eas
pernas para locomoção do Sistema.:

Assim, se por um lado é necessário um Instituto, d~ natureza
pública, que regule. e. controle O sistema: de outro se apresentou adequada à .
criação de uma,entldade que 'possa falar a mesma Linguagemdo mercado, para
que.os Programas alcance resultados práticoS.' - - .
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- :, 'AP6~Úmaextensa âJ1ális~e um amplo debate público,entendeu-
se como, melhor. opção a criação, pelo Poder Público, de uma' sociedade de
economia mista em forma de sociedade anônima, que terá â função de fomenta're desenvolver projetos de serviços ambientais. Uma vez que possui natureza'
-jurídica privada, a empresa .poderá atuar com, essa característi~a flexível,
'~empacotandó"os subprogramas e projetos vinculados aOS Prog~amasido SISA a

, partir de critérios aceitos nomercad().
, '

A Agêr\Cia.,portanto, poderá fomentaraelabor~ção de ações e,
orojetos. bem como estabelecer ed~senvolv~r es,tratégiasvoltadas.à captação de
recursos financeiros e. investimentos nos programas, subprogramase projetos,
buscando investidor~s privados. para, tornarem-se sócios do processo. Terá,

'possibilidade, também..• decaptarrecurso$ financeiros oriundos de fontes
públicas, privadas, ou muitUaterais, criando planos de ação .e projetos viáveis.
Poderá, 'dessa 'maneira,' .cria~ uma competênc:ia específica' que a permitirá'
assessorar a' concepção '.e a execução de 'projetos privados,quando se
,e.staoetecer uma relaçãovolitíva .entre as'partes, ou seja, quandoexpressâmente

..... :.. -', . - " ':. . ( .
s()ljcitado pel,ospotenciais proponentes.

----'--------'--"" .
I ONFCCC. RED»: Backgr()~lIld Disponível em: http://unfccc.intlmethOQS_science/reddlitemsi4547.php.

Acesso em: 17 Abr2010. "
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\ As partes da Convenção-Quadro reconheceram a contribuição,
. .' . ,..' \

para ','as ,muda~ças climáticas, dos gasé~ de efeito estufa decorrentes do
desmatamento em países, em-desenvclvlmento e, assim, após um processo de

. dois anos, a CQP decidiuvestlmular' .ações de redução de emissão por
desmatamento, fornecendo diversos elementos 'e propostas de ações como,' por
exemplo:

a) fortalecirnerrto e suporte aos esforços existentes; ,
, b)suporte e facilitação' para capacitação, assistência técnica e

transferência de tecnologia relacionada com, a metodologia ,e necessidades
técnicas e institucionais dos países em desenvolvirriento; , .

c) 'explorar um leque de ações, apresentar opções e empreender
ações que tdentlftquemas fontes de desmatamento e melhorem os estoques de
carbono em razão da ,gestãosustentável da floresta;

d) mobilizar, recursos para dar- -suporte aos esforços
mencionàdosacirria.

"~'

Ainda' de acordo,com o UNFCC2, a decisão também' previu uma,
série de indicativos de implementação e avaliação; encorajando os seus membros
a aplicar o guia de boas práticas para uso d~ solo e fl~resta do IPCC, -para
contagem e informação sobre.emissões. Já de 2008 para 2009, o SeSTA (Órgão
de Assessoramento Cientifico e Tecnológico) começou a, trabalhar nos aspectos'
metodológicos de um' amploespectró de abordagens de políticas públicas e
incentivos para redução de desmatamento e degradação, o, que foi
posteriormente.debatido e aprimorado no processo referente ao Plano de Ação de

" ,

Bali.

É nesse contexto que se fortaleceram, no inicio de 2009".8s
iniciativas já' existentes de planejamento de um proqrarna de R~ÓO,para o Estado
dó Acre, focado na futura captação:de recursos oriundos do mercado de carbono
'em função da redução de emissões do,desmatamento, voltados para incentivos

'econômicos aos provedores do serviço ,de REDO e ao fomento de atividades·
sustentáveis. ,O .desenvolvimento do Plano REOO do Acre, com as diretrizes
traçadas pelo:Plano de Prevenção e Combate ao Desmatamento :- PPCD Acre,
objetiva" assim, alcançar esse mercado de, carbono, eventuais ihvestimentos '
privados e fundospúblicos nacionais ~ internacionais.

'I Idem, Ibidem.
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Todavia, a REDD, , na forma corno vem se consolidando
internacionalmente, é, em,' sua 'essência, um sistéma financeiro, com
características especificas / desse universo." Suaêstrutura baseia-se 'em,
pagamentqde fluxo de fi()resta, ou seja, nâ verificação da' efetiva redução de
emissão de qasesdeefeito estufa e, -nessa condição, não contempla, por si só, "
urna proteção ampla das ,realidades Amazônicas .: ,que são muito diversas,
possuem dinâmicas sociais próprias e culturas fortemente enraizadas em seus
povos, bem como uma diversidade de identidades que precisam ser preservadas
(o que não se consegue tão-somente com o pagamento da redução de

. emissões),

Essascaraçterísticas demonstram a necessidade de se alinhar as
ações e normas locais com os princípios internacionalmente estabelecidos, bem

, como com a legislação nacional, para que, ao mesmo tempo, se financie com,
base nas, regras de fluxo e invista com base nas regras de estoque e fluxo.
Pretende-se, desta forma, regulamentar duas realidades com dinâmicas, bastante
distintas: uma esfera estritamente financeira, que segue regras de mercado,de
natureza privada e essencialmente. capitalista, representada pelo 'mercado de
carbono; e uma esfera,primordialmente pública, cujas políticas seguem padrões
de consenso polltico, essencialmente social, representada por políticas públicas
debatidas com a sociedade.

Cuida-se, em síntese, de uma proposta de um "adaptador" ou um
"conector" entre o sistema internacional de pagamento por REDD, baseado em
fluxo .de floresta, com um modelo mais amplo e completo, de estoque e fluxo; com
base nas diretrizes da florestanla. ' , " . - • "

O Proqrama ISA Carbono do Estado do Acre, assim, tem por
objetivo gera'lpromover a redução progressiva, consistente' e permanente das
emissões de gases de efeito estufa, oriundas de desmatamento e degradação
florestal, com vistas ao alcance da 'meta voluntária definida no âmbito do Plano
Estadual de Prevenção e, Controle dos Desmatamentos do Acre, financíando,
dessa forma,' o estabelecimento de um novo padrão de sustentabilidade de uso

, da terraede transformação dos recursos naturais.

Trata-se de um dos instrumentos de incentivo e financiamento de
uma mudança,estrutural no'modelo de desenvolvimento, de maneira a consolidar
modelos sustentáveis tanto na esfera pública 'quanto privada, tendo como

.principios específicos os seguintes o monitorarnentoría cobertura florestal, a
'mensuraçãoda redução das emissões de, dióxido de carbono oriundas do
desmatamento e degradação florestal relativamente à linha de base, averificação,
e "ó relato, destas, emissões às 'autoridades pertinentes no âmbito nacional e
lnternacional, Outros princípios específicos do Programa são a proposição de
manutenção e incremento dós estoques de carbono pela conservação, manejo e'
restauração da floresta, bem como a permanênciadas reduções de emissão' e/ou
.manutençào do estoque de carbono, ' .. . . .
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Pretende-se, portanto, criar e implementar instrumentos
" econômico-fina.nceiros e qegestãoque contribuam para a conservação ambiental

e para à redução de emissões de gases de efeito estufa por desmatamento e
degradaçãofl[orestal, estabelecêndo-seurna infraestrutura e os instrumentos para
medir, analisar e relatar a redução das emissões de dióxido de carbono>
equivalente' oriundas dodesmatarnento.e degradação flórestal, bemcomo valorar
os serviços ambientais relacionados. à redução das emissões e .à conservação,
manejo florestal sustentável e manutenção e incremento dos estoques florestais.

\ Esses Objetivos" devem se . basear no fortalecimento da
cooperaçãonos níveis internacional, nacional, subnacional e local e na promoção
'da' repartição de benefícios,' para atores que 'possibilitem a' redução' do
desmatamento e da degradação \ florestal, conservando, preservando e
recuperando os ativos florestais. '

, "O Prograrna ISA Carbono pretende" ainda, .com .base nas
.lnstitucionalidade criadas para o SISA - Instituto, Comissão,' Comitê, Ouvidoria e

'Agência ., estabelecer um arranjo institucional' estável que garanta um ambiente
de, confiança ,para fomentadores. investidores, provedores e beneficiários dos
serviços ambientais relacionados à redução das emissões de dióxido de, carbono ,
equivalente 'e à conservação" manejo florestal sustentável e manutenção e.
incremente) dos' estoques, flcrestais: no Estado do. Acre, promovendo a
mstítucionatização de um .slstem a estadual que assente em conceitos nacional e
internacionalmenté reconhecidos. '

o Sistema criado, assim, procura assegurar a capacidade de
tn:;. medição, quantificação e veriflcação> MQV, o registro e o monitoramento de
~.(# ,redução de emissões de carbono por desmatamento e degradação florestal com

.transpar~ncia,credibilidade,' e rastreabilidade, promovendo um novo modelo 'de
desenvolvimento sustentável local e regional de baixa intensidade de carbono.

Em" outros ternos, o serviço ambiental que se pretende
desenvolver no Plano REDDdo~stado do Acre é a redução de emissões elo'
carbono oriundas do desmatamento e da degradação florestal, utilizando-se
instrumentos econômicos baseados' na captação de recursos advindos da,'
conservação ambiental e dos mercados de carbono para a remuneração dos.
provedcxesdos serviços ambientais, associados à' ImplantaçãO de políticas
eficazes de comando e controle e' para o' fomento de cadeias produtivas
sustentáveis, aprimorando-se o modelo da política já existente de certificação das
unidades produtivas rurais, em articulação coma concessão de incentivos fiscais,
creditícios, administrativos, assistência técnica, manejo sustentável e
regularização fundiária e ambiental.

. . '. ',,' " . I
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,®<sl~~'?E\;por mejoda se~ret1lfja do Meio Ambiente, o Estado

do Acre e~f,l,cq<:lidél'lando um' apiimorad<> proceSso de co~pçã!) da Politiça ,
Estadual de lnêePtlvOaServiÇas Ambientais vinculados ao càrbono. objetiv<lndo
norm<ltizar e v;al:1iliz:ljr{)p<lgamento,aos produtores JUrais, por ações de proteção
e conservação. ambi~l1taiS prestados à coletividade, gerando alternativas viáveis

ao uso do fogo edesmatàmento. .
, . . "

.CornQdito anteriormente, .a .agência de 'desenvolvimento de
servíçoe ambientais se constituirà,';,o modelo criado, como a, respqnsáyel pela
b:iaçãÓ dos planos de ação dos PI'OQramas evtambem, de cadasubprograma
vinculado ao ISA Carbo;'!). Para jsso, poderà~ inclUsive, estabelecer parcerias que .
permitam a excelência e maior eficàcia no Processo. Cuida-se a seguir, portanto,

. descrever os procedimentos a serem adotados para que' esses Planos sejam
considerados como'partes integrantes do'ProgramalSA CarbOno.- . ..

Um;ave?- que O P9de'r' Público estabeleç~ os subprogramas do
ISA Cl!rbónci, de acotdo com os estydos e .asplÍÔridades estabelecidas no PPCD
Acr~ e r\Bs,politioas. púbncas'lstaduais, O Instituto estabelecerá uma
'regulamenlll~ãllaPliçãvel a cada tipo de plano ou projeto, com conteúdo a ser
ratificado pela ComissãO e legitimada pela Câmara Ci'entífica.
. .." ' .

. Essa base é que' permitirá à Agência de' Desenvolvimento a
produção do plano <;Ieação de cada subprograma, que se consubstanciaria, na
prática, em um projeto bem definiçlo de REDDc Após. arormulação de cada
projetb;o mesmo deve pode, inclusive, "",(.submetido à consulta públ~ na sua
região-e, posteriormente, submetido para aprovação de registro de projeto e pré-
registro de atividades e serviçOS ambientais. . ' .

, . Esse registro de' projeto e "pré-registro" de atividades, a' ser
emitido pelo Instituto após a aprovaÇão daConÍissãO, vai atestar o 'atenc!imento

..aos princípiOs e critérios estabelecidos ,:,asnormas e regulamentos, bem como o
at~ndimento às cOndições <e aos meios necessários para cumprir Os seus
objetivos e metas, ou seja, o registro de'projeto e opré,regístro de atividades se

,constituiria como oondição necessária para que o Plano de Ação ou projeto seja
reconhecido como integrante dó ProgtamalSA ~.Carbono. '

De toda sorte:e'ntende-se., também, que 'os subprogramas eséUS
respectivos Planosd9 Ação de REDD"i\stnitU(ados pela Agência, deverão'
respeitar osprincipios esp\3ClficOsestabelecidOS na lei e que foram mencionados,'
anteriormente. Além, ,deve-se 'permitir que as reduções de emissões por
desmatame,ntó ou' degradaçãO florestal ou conservação de e~toque florestal
sejam devidamente comprovadas, de forma a se garantir a permanência das
reduções de emissão de acordo com períódo definido no refetido Plano ou

projeto. . ••

,'-' )
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.' Nesse.' contexto, .'éntende-seque as· unidades de dióxido de
, . carbono resultantes. da redução áe emissões pordésmatamentoe degradaçãO

florestal em consequência vda implementação dos plal7los, fP· projetos pré-
registrados - mensuradas; reportadas e', verifiCadas ,conforme procedimento
previsto nas normas' -rpooerão.ser registradas junto à agência regulador?" para,
fins de reduções certificadas de emissões ·por desmatamento e degradação
florestal. .Ó» •

, ,

" . I " •

Para que os pré-reqistros ocorram sem que se importe, parao
sistema previsões irreais de redução de emissões, serão estabelecidos; no
regulamento da lei, os. períodos decomprorníesó com as metas estaduais de
redução de emissões por, desmatamento e deqradaçãoflorestal no âmbito do
Progràma 18A Carbono. Dessa forma, com o objetivo de garantir a estabilidade
contábil do sistema e os objetivos do' 18A Carbono deverá ser defihido, pelo.
Instituto.de Regulação, Controle e Reqistro, um.percentual de limite de unidades
reqístráveis de.carbono. para efeito de pré-registro dos planos de ação ,e dos
projetos especiais, tendo por, referência o total de reduções previstas no
PPDC/AC para um,determinado período de compromisso. '

'-
Considerando-se que o programa deverá conter, "períodos de.

compromisso" com a.duração de cinco anos cada, o total de unidades registráveis
e passlveis de emissão por cada período de.cornpromisso(uma parte do total de
redução-de. emissão} será alocado entre os subproqrarnas, para fins de pré-.
registro dos respectivos' planos de ação. O total de, unidades certlflcáveis
(passíveis de emissão e distribuiçãO aos.subproqramas e projetos) deverá, dessa'
forma, estar' lastreado pela' redução' efetiva de emissões de C02· por

.desmatamento e degradaçãoflor~.stal; considerada a linha de base estadual e a
dinâmica de desmatamento em todo território do Estado. . .

, -

'Pelo exposto, o pré-reqistro eo registro .serão baseados no fluxo
de redução de desmatamento em todo território do Estado, considerando á média .
do, desmatamento, verificada em um determinado período passado, na forma
estabelecida-nó regulamento. Já .a alocação de 'unidades' registráveisaos
subprogramas e' projetos considerará,' além de fluxo de redução de,
desmatamento em sua 'área de, influência, também a manutenção' de estoques
florestais, de acordo cóm o previsto nos respectivos planos pré-reqístrados.e nas ",

"normas estabelecidas pela Agencia de'REDD., " ,

, Outro ponto importante da let/é a previsão de que as reduções de
emissões obtidas durante o período preliminar do Programa 18ACarbono poderão'
ser-registradas para efeitos de alienação. ou cumprimento das metas definidas
pelo. Proqrama, .desdeOque devidamente certificadas mediante submissão a

. rnetodoloqias que assegurem os critérios -de medição, de quantificação e de
.verificação,' respeitando-se os princípios do SI8A. '

- ".. . . -. - .

, "
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. Há â previsão, ainda, .deque as informações contidas 'no registro .
estadual de carbono florestal efetuado' no âmbito do lnstltuto sejam de natureza;
pública - e poderão ser encaminhadas "às' competentes instituições nacionais' e
lnternacionaís ,para" fins, de, contabilidade da redução .de 'emissÕes por
desrnatamento:edegradaçãoflore~tal no âmbito das políticas nacionais e acordos
internaclcnals de mudanças climáticas e de serviços ambientais.

Por fim, os métodos para cálculo de redução .de emissões por
desmatamento e degradação, floresta re de linha de base para fins de pré-reqistro
e registro da redução de emissões por planos e projetos deverão ser compatíveís. . ., ' .. ' .
com alinha de base e as metasde redução de desmatamento definidas no Plano
de Prevenção e .Controle dos Desmatamentos do Estado. '

I . . .,

Coma presente ',lei pretende-se Iniciar um novo ciclo de
preservaçao e conservação .'dos'. ativos ambientais do Estado do Acre, '
contribuindo .para o efetivo desenvolvimento econômico sustentável em longo: '
prazodaspopUlaçõesq~evivemdafloresta, coma floresta e pela floresta, bem,'
como para a consolidação de uma eco-ecorromla de baixa intensidade de carbono

, .
e uso sustentável dosrecursos naturais no 'Estado do' Acre, como contributo para
um dos maiores desafios contemporâneos .da humanidade de convivência em
harmonia entre o homem e o meio ambiente.

Contextualizando .a presente proposta normativa, é importante
\ _. . • _. --o . . -....., ,'. . '. '

relembrar que O mundo tem enfrentado. um .desafio fundamental para a sua
'~existêhcia, um desafio ético que envolve uma busca da garantia, de qualidade de

vida pareaspopulações humanas de hoje com a· viabilização da mesrTla
possibilidade para as futuras gerações. Trata-se, portanto, de um. compromisso
interqeracional o qual ninguém estárdispensado de cumprir, pois ·todas as
atividades humanas, mesmo as mais simples e rotineiras, representam uma forma
específica de SE;! de lidar e se relacionar com o meio ambiente e que - se não.
garantir 'a sustentabilidade econômica, cultural,' social e ambiental - pode ser
determinante para o futuro da vida no planeta.

. .
Nesse sentido Q Estado do Acre, assumindo a responsabilidade

que lhe cabe, apresenta-se como pioneiro no mundoao criar a institucionalidade
. necessária pa~a odeserivolvtméntoe a manutenção de um sistema de incentivoa
.serviçosambientais ~o chamado SISA ~de forma a se posicionar definitivamente
como um ator determinante na construção de um novo mundo,baseado no
respeito à natureza eâ busca da qualid~de de vida de suá população.
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Não obstante trÇitar-se 'de um modelo inovador, baseia-se nas
, '

discussões mundiais sobre, o tema e, assim, prevê' a criação de um Instituto
normatizador, sob a forma autárquica, bem como a de uma agência empresarial
destinada a fomentar os serviços ambientais no Estado, tudo sob a supervisão de
':Ima éom!ssãode participação da sociedade civil. Todas são instituições que
servirão .acs diversos programas do SISA e" dessa maneira.' indicam uma
proposta de estabilidáde e continuidade do sistema.

Em particular, no que se refere ao dióxido de carbono das
florestas (Progràma 'ISA Carbono), o, modelo proposto possui características que
se amoldam às proposlções em discussão no âmbito internacional em relação a
um futuro mercado rnandatóno (por meto de acordos no âmbito da ONU) e,
também, flexível, o, súfieiente para' coexistir com eventual sistema' nacional de
pagamento a serviços ambientais 'Gáque há projetos de lei com este temaem
trâmite no Congresso Nacional). .

Adiado da preservação, dos valores íocais e da, forma'
característica do acreano se relacionar com a floresta, buscou-se também criar

.) , , . '.,' .
um sistema que se amolde às necessidades e características que o mercado de
carbono exige: a capacidade de medição, quantificação e verificação - MQV,' o
registro emonltoramento .de redução de emissões de carbono por desmatamento,
e degradação florestal', fazendo-o .corn transparência, credibilidade e
rastreabilidade.

Ci. O ISA Carbono. permitirá, dessa maneira, a implantação e a
,gestão de um mercado de carbono vinculado à redução de emissões de gases de,
efeito estufa oriundos de' desmatamento e degradação, ao fluxo de carbono,ao
manejo florestal sustentavel e àconservação, manutenção e aumento dos
estoques: de carbono florestal (REDD+), sempre com controle' social,
compartilhamento equitativo dos benefícios e Q respeito aos direitos humanos,
principalmente das comunidades indígenas e tradicionais.

, '

, Trata-se, 'portanto, de um muito bem engendrado modelo de '
adaptação de um sfstemalntemacionatflnanciade com base no fluxo de carbono,
associado a uma política pública local baseada também na sustentabilidade das,
formas de vida locais. Constitui-se, assim,q, fruto de amplos debates com a
sociedade civil, cientistas, acadêmicos, aqentesde mercado e agentes públicos,e
que se propõe, à consolidação de uma eco-economia de baixa intensidade de
carbono e uso sustentável dos recursos naturais no Estado do Acre, aliado ao
desenvolvimento econômico e social de toda a sua população."
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Por fim;' enunciados, dessa forma, os motívosdetermlnantes da
presente" iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, social e
ambientalmente sustentável, submeto o assunto ao exame dessa Augusta Casa
de Leis, solicitando quea sua.tramitaçãOse faça' em regime de urgência.

Atenciosamente,

"'.

Arnóbi,o Marques de Almeida Júnior
Governador do Estado do Acre
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Cria o Sistema Estadual defhcentivos a,
Serviços Ambientais SISA, o Programa de
Incentivos por Serviços Ambientais". ISA
Carbono e demais Programas de Serviços
Ambientais e Produtos Ecossistêmicos do,
Est~dodo ACfe e dá outras providências.

o .GOVERNADOR DO ESTADO 'DO ACRE
11!' I •

-, FAÇO SABER que. a Assembléia Legislativa do Estado do Acre
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: .

CAPíTULO"
. DO SISTEMA ESTADUAL DE INCENTIVOS A SERViÇOS AMBIENTAIS - ~ISA

, " '. -, ".

Art.1°- Fica criado o SIstema Estadual de Incentivos a Serviços
Ambientais .- SISA; como objetivo de fomenta,r a manutenção e a ampliação da
oferta dos sequintes serviços e produtos ecossistêmicos:

.' '

.: I - o sequestro, a conservação, manutenção aaumento do estoque e ;

a diminuição do fluxo de carbono;
11 - a conservação da beleza cênica natural;
111 - a conservação da sociobiodivérsidade;
IV - a conservação das águas e dos serviços hídricos;'

, V - a regulação do clima;
Vl-a valorização cultural e do conhecimento tradicional'

ecossistêmico; e
, VII - a éonservaçã6 e ornelhoramento dó-solo.

Seção I
Princípios do SISA

Art. 2°0 SISA' deverá: respeitar os pnncrpios nacionais ,e
internacionais sobre o tema, em-especial osque se seguem:

I - uso' dos recursosnatmais com responsabilidade1e conhecimento
técnico, para proteção e integridadé' do' sistema climático 'em benefício das

., .' (' ,~ , .

presentes e futuras ~erações;
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li -Jesponsâbilict~desCOfl1uns" porém 'diferenciadas, entre os
diferentesentespúb.licos e privados, namedidade suas respectlvas capacdades,
quanto a atividades de estabilizaçao da concentração de gases de efeito estufa
'na atmosfera; .'

111 - precaução paràevitar ou minimizar as causas das-mudanças do
clima e mitigar seus efeitos negativos;

IV ~ respeito aos GOflhecimentos e direitos dos' povos indígenas"
.populações tradjcienais.ve extrativisfas bem como aos direitos humanos
reconheéidose assumidos pelo Estado Brasileiro perante a Organização das
Nações Unidas e demais cemprorníssos internacionais; - '

, V - fortalecimento da K1entidadee respeito à diversidade cultural,
com o reconhecim'entodo/papeldaspopulações'extrativistas e tradicionais, povos
indígenas e ,agricultores r;lacOnservação,preservação, usosustentGlvel e
recuperação ctosrêdursos naturais, emespedal a floresta; ,

, • , ' , • ' I ' , ' ' .
/VI, fomento da cooperação naclonale internacional, tendo por

objêtivo a interoperabilidade e.o reconhecimento das atividades, das ações, dos
• "',' ',' ...• ,,"' .. . ,1- <

,seryiços, dos p'iodlJtose doscrédttos resultantes dos programas do SISA;
, (Vil:- observaç~o'da LslFederaln? 12.1'S1, de 29 de dezembro de

2.009,queinstitu.ia Política Nacíonat de MudªnçasClimáticas, assim corno das
potíticas nacionais e normas gerais: que venham a regular os incentivos e
pagamentos por serviços ambientais;

VIII • cumprimento, pelos programas vinculados ao SISA, das
disposições estabelecidasna'Lei hÓ1.904,de 5 de junho de 2007, que instituiu o
Zoneamento Écol6gico'-Econômico do Estado - ZEE/AC e das .díretrizes da
Política Estadual de vatorízação do Ativo Ambiental Florestal;' ,

IX ;. justiça e equidade na repartição dos benefícios econômicos e
sociais oriundos dos produtos e serviços vinculados aos programas associados a
esta lei; e

X' - transparência,' eflciênciq e efetividade na administração dos
recursos, finance,iros, ,comparticipação:. social, na. formLilação,gestão,
monit()r~tl1ento,avaliação e revisão do Sistema e de Seus programas.

, Parágrafo único. O poder público estadual é' competente, .I?ara a
, gestão, o planejamento, a' êformutação,a írnptementação, o monitoramento, a

avaliação de ações e a criação de normas que" objetivem a proteção do meio
ambiente, florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do $010
e dos recursos ri~turaisecontroleda- poluição e, dessa forma, a redução de

. emissões de gases de efe'itoestufapor' dssmatamento .e degradação florestal, a
manutenção' de estoques de' carbono florestal no Estado e a provisão' é -
conservação de outros' serviços ambientais e produtos eêossistêmicos, nos
termos: dos arts 23, 24e 225 da Con~tituiçãoda República, bem como nos termos
da Lei FéderaLno~11.284, de' 2 del1larçO de 2006 -Lei de G~stãode Florestas.
Públicas e do CódigoFlórestal Bra'sileirb.,

{' . ~

, ,~
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SeçãoU'
E>efiniçoes

Art.! 3° Para efeito.,dest~ leI, aplicarn-seas seguintes definições:

. I ecossistemas: unidades' aspacialmente delimitadas,
caracterizadas pela especificidade das inter-relações entre os fatores bíóticos e

\ " . ' .' " '

abióticos;
11 ~ serviços ambie'ntaiso~eco$'$istêmicos: funções-e .processos

acolóqicos rele"~ntesgera:d'os pelos ecossistemas, em termos de 'manutenção,
recuperação ou melhoramento das condições ambientais; em benefício do bem- \
estar de todas ~s.sóqleda~éshlim.anas,nasseguintesmodalidades:

. .,:al:;sêrviço:s<deprovisão~ os que fornecem diretamente bens ou
. :.' "",' "0":"";'>:'"':'.''''' "'-: I, Ó; "J _ " , ,~, ,::, , ',' - ,,':.produtos\:'arnbientais . utilizados pelo ser' humano . para consumo ou

,)l,coMercialização;. , ' ,
'''\< "",''o'' ''',''' " . '. • ' . .' '.',.' / b}ServiÇOsôe suporte: os que promovem aclclaqem de nutrientes,a

cieG()fl1posi,çãóderesíquos, ,a produção,'a manutenção ou a renqvação da
fertilidade 'do solo,' a polinização.ta dispersão de samentes.i.o controle de
populações de potenciais praqasé de vetores. potenciais de doenças humanas, a
proteção contra a radiação solar ultravioleta; a manutenção, da-btodiversidadee
do patrimônio. genético, entre outros 'que mantenham a perenidade da vida, na
Terra;. > ~

, >

c) serviços de regulação: os que promovemo sequestro de carbono,
a purificação do ar, a moderaçao de eventos Climáticos extremos. a manutenção

. ," ", .' "

do equilíbrio do ciclo hidrológico, a minirnizaçãodasenchentese das secas e. o
controle dos processos críticos de erosão e de 'deslizamento$de encostas, entre
outros que .concorram para, a manutenção ·daestabilidade dos processos

ecossistêmícos: "
d)Serviços .cuíturals: os que provêm beneflcios. rscreacíonais.

estéticos, espirituais ou outros beneficios imateriais ásociedade humana.
, 'UI _PPCD/AÇ: Planode'Pre"enção:e Controle do Desmatamento e

Queimadas do Estadodo Acre; , ~," ..
. IV _ estoque de carbono norestal: .componente de um determinado'

:eco$sistema naturalou modíficadopelfiatiyidade humana, mensurado pelo peso'
da biomassa e necrómassaconvertido em cárbono; ,1 . . . ,,' ", " , ' . . •

V - sequestro de~carbono: fixação dos gases causadores de efeito
estufa, por meio do áescimento'da v~get~ção florestal, e do uso sustentável do

.solo;

. I



'.

PROJETO DE LEI N°
•ESTAD.OOO ACRE

DE . DE DE 2010

"

.. , . ." .. ,
VI 7 conservação-e 'melhoramento do solo: a ,manutenção, nas áreas,

de solos .aínda íntegros,· de seus .atributos.ve.remtsoíos em' processo de
deqradação ou degradados, a recuperação e melhoria de seus atributos, com
ganhos ambientais e econômicos: , ./

VII ~' beleza cênica: valor estético, ambiental e cultural .de uma .
determinada-páisaqem natural; ';" , , '

VIII - serviços {hídricos: manutenção da qualidade nídríca por meio
da requtaçãodo .fluxo.das águas,dpcontrole da deposlçãó de sedimentos, da
conservação dehabitats ~ espécies aquáticas, da quantidade de nutrientes, bem
como da deposição de su~stâncias qulrnícas é salinidade;, " ,,',,'.

. IX - sociobiodiversidade: conjunto de, condições, leis, lnftuências e
"interações de ordemfísica,.químicae biológica entre. ecossistemas e", seus
componentesre entre ,eleseas populações humanas por mero da cultura, e que
permite é rege a Ni~a' em todas as suas formas; e protege espécies, habitats
naturaise 'a'rtifiCiaise recursos.genéticos, agregado à melhoria da qualidade de
vida;" , - '

X - MOVRT: sistema que se 'baseia 'em conceltos inacicnal e
iqternaot8nalmente, reconhecidos e que assegurem, a capacidade 'de medição,

'quantifiçação e verificação ..,.MOV, ,agregados ao registro eà transparência dos
átlvosarnbíentafs - MO)/RT; " ' "

XI - programas: conjuntos. de' diretrizes e ações parao alcance de
determínadosserviços e produtos ecosslstêmlcos; ' , '

,XII- subproqramas'. ccniuntosde diretrizes e ações contidos em
cada' , .proqrarna, desenvol\/idospara atender" áreas prloritárias,
provedores/beneficiários específicos ou determinados setores da economia; ,

-XIII - planos de ação: planos elaborados pela Agência de
Desenvolvimento de Serviços Ambientais, 'AO 'âmbito . dós programas e
'subproqramasdo SISA, a serémeubmetidosao Instituto de Regulação, Controle
e Reqistropor meio de'projetos: ~ "

XIV - Projetos especiais: .projetos elabotados por particulares e que "
objetivama-lrnplementaçáo de ações não lncluldasnossubproqrarnas, a serem
submetidos ao Instituto de Regulação, Controle eRegistro;

XV -produtos eeossistêrnicos: produtos resultantes dos processos
ecosslstêrnicos .eto'ua;btidosdos 'ecosststernas.; tais como áqua, carbono,
alimentos' e fíbras, madeira,' recursos genéticos, 'extratos" naturais, medicinais,
farmacêuticos, ornamentais, dentre outros; I,' .,.

XVI ..,. valorização, doconhecime.nto tradició~al ecossistêmico:
valorização do, conhecimento no" man~jo ' a uso , dos recursos' naturais e em
atividades ecoturísticas, de.coirente, de <qult\;iras vinculadas a comunidades'
indígenas, tradicionélis' eextrativist~s\ Ou de" produtor rural, associada à
preservação.cmanuténção, recUperaçãQ.Ou' conservação dos recursos naturais,
"com respeito a 'sua ,forma de,,orgarl.jz~ç~o,"d~ recreação, de expressão .éstética e
espiritual, bem como de suasinformaçõ~seprática.sindividuais ou coletivas: ,



.. {~

••ESTACO 00 ACRE
"

.PROJETO DE LEr N° DE 2010DE DE
, .

XVI,I - "regulação. do clima: benefícios. para a coletividade,
decorrentes do' manejo e da preservação. dos' ecossistemas naturais, que'
contribuam para o equilíbrio climáticoe o conforto térmico; . , -

XVUI-~gases de efeito' estufa '- GEE~gases; constituintes da
atmosferajàntonathràis quanto antrópicos, que absorvem e reemitem radiação
infravermelha, contribuindo parà o auméntoda temperatura do planeta; . . .

XIX - emissões: lançamento de gases de efeito estufa na atmosfera,
ou lançamento de seus precursores, em um "espaçoe um tempo definidos;' .,./

. XX . -pré-registro: registro' prévio .de serviços e .produtos
ecosslstêmicos, bem como de, potenciais reduções de emissões verificáveis •.
previstas em ,determinadp programa, subprograrna, plano de ação ou projeto,·
passíveis de expedição de certificados no-âmbito do'StSA; .

, XXI - registro: sistema. físico ou eletrônico de cadastro. e
cohtabilizaçãodcs. programas. subprogramas, planos de.açãô, projetos, serviços"
ambientaise produtos,eéossistêmicos objetivando 'a criação .de um ambiente de: '
transparência, cre<:líbiHdade,rastreabilidadé e interoperabilidade para o SISA;

XXU "'fluxo de carbonot emissões líquidas de' gases de efeitoestufa
em unidades Cléoióxido de carbono equivalente; , .
..... .•....•.'. )<XIII - coletivo de conselhos: é a reunião dos Conselhos Estaduais

. de Meio Anib.iente,' Ciência e Tecnologia, de Florestas e de Desenvolvimento.
·Rural.Sustentável;hararealização· de'deliberªções coniuntàs sobre' os assuntos
de-suas compétênci.as; .:
. . XXIV -linha.' de base. referência•.para estabelecimento da meta

.vofuntárlade.redução de ,emissões.por 'desmatamento.e degradação florestal,
definida por.decreto com baseno PPCO/AC, consultadooColetivo de Conselhos,
a qual seja convergente comarneta de. redução de emissões contida na Lei
Federal nO 12.187, 'de 2009, a ser, determinada nos termos '. do melhor ..
conhecimento científico disponível no.momento de seu estabelecimento; e .

XXV - REDD+: a redução de emissões de. gases' de efeito estufa
oriundos. de desmatamento e deqradação, ao fluxo de carbono, ao manejo
florestal sustentável eà conservação, manutenção e aumento dos 'estoques de.
carbono florestal.'

. Parágrafo. único. São adotados, para fins desta lei. e seu
regulamento, em respeitoaos melhores conhecimentos Científicosdisponíveis, as
definições 'estabelecidas' pela Convenção-Ouadro das Nações UnidassQQre
Mudança do Clima (Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas ~ IPCC),

. pela Cónvenção deBlodiversidade (Plataformalntergóvernarilental Cientítico-
Política 'sobre Biodiversídade-e Serviços Ambientais -IPBES), no texto e nas
deliberações no .árnbito da /Convenção das Nações Unidas de Combate à •.
Desertificação, '.'da Conveqçã.oRelativaàs Zonas Úmidas ide .Importância .
lntemacional.tõonverrção de Rarnsar)~bemcomo rro previsto na Lei Federal n°,
12.187, de 2009, que dispõe sobre.Pelltica N'acionaLdeMudanças do Clima,além
de outras nOfma~fnacionaiseinfernãdbnaisqLJe reqularnó tema..

• 'c, . " . ,. ,',.'.. ,
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Seção 111
Dos provedotes de serviçcs ambientais do SISA

I '

Art. 4° São, provedores, de serviços ambientais aqueles que
.promovam ações legitimas de.preservação, conservação, recuperação e uso

. sustentável de recursos naturais, adequadas e convergentes com as diretrizes
desta lei,'.com o ZEE/AC, -com a Polttica Estadual de Vaiorização do Ativo
Ambiental Florestal e com oPPCD/AC.

( .
Seção IV

Dos beneficiários dOSISA

Art. ,5°/:Osprovedores, paraserem considerados beneficiários do
SISA, devem seríntegr~qo~~os programas',subprogramas, planos de ação ou
p(ojetosespeciaisaprovaéfps nos termos des~g lei e 'cumprir os.requisitos neles
,previstos. ' . ' ".. '

I .. '

/<, Ó: ' .i(i'1~rã9rafÓ únicA- .·,•.Odifeitode -se habíütar aos benefícios. previstos
.,;ino..~I~A~Qroenté:SE!~ con~titui~p'ósa àprovaçãoda proposta de pré-registro, nos

,'.... , >y , .' ..•.. / ".<"'1A'" .':", .,.. 'c .. ·'·,.· .....,' . ',' , .•. .', ", '. ' ,. '

\~~{,!,:'·Xj;;'.,',....\" ;(·~e,rm~~O?'regüfameJ1to,ecorl).oCUr'npfime'ntodoséompro~issos assumidos. .:
.'

.•.... ,Seçã()'V
'DosinstrLírtlentos do SISA

Subseção I
Instrumentos (te participação, gestão, centrole e registro

Art.6° São instrumentos de participação, qestão.icontrole e registro
·'doSISA: .1

I - otnstitutode Regulação, Controle e Registro;
n- à.Comissão Estadual de Validação e Acompanhamento;
,11\ .•.•o Comitê 'Científiao; e
IV -'a Ouvidoriado.SISA. '

Parágraf~ únic().Os. instrumentos pre~.ístos neste artigo objetivam
estabelecer um arranjo Jnstltucional estável 'que garanta um ambiente de
confiança para fornentadores, investidores, provedores e beneficiários 'dos
serviços ambientais. , .

Art. 7° Fica criado o Instituto de Reqúlaçáo; Controle. e .Registro,
autarquia especial com autonomia' éconõmico-fínanceka e independência
administrativa,s.uperyisic:>nadélpela Secretaria de Estado de Meio Ambiente :
SEMA e cOlllcompetênéiapara:" I,

> '. '
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l-estabeleger normas complementares do SISA; " , .
, • _,.11_ aprovar, após manifestação do Comitê Científico ,i nos 'termos do

"regUlamento, asmetodologias de projetos e planos de ação apresentadas pela
. Agêdcia de. Desenvolvimento de Serviços'Aml:>ientaisou pelos proponentes de

projetos,especiais;
111 - homologar metodotoqtas pré-existentespara desenvolvimento de

planos de ação e de projetos;
IV _.autorizare/ouefetua'r opré-reqistroe o registro dos planos de

ação e projetos; '." " .
.V -autorizar elou expedirosêerti~icados' de emissões reduzidas de'

.gases de efeito estufa,~regu~rTlêntare realizar o respectivo reqistro;
VI- efetuar o 90ntrolee ornonitoramentb da redução de errtesões

de gases ge . ef~itoestufa'ibem .comodo cumprime.nto das metas' e objetivos
. éstabelecic;jo~{em'cadap'~no'de ação ou projeto pré-reqistrado; .

' .. " ",VIl -aútorizare/ouefetuâr a,emissão, regulamentação e registro de'
otrtrõsserviç()se:pr.qdutosécossistêmicos, nos.termos desta lei; . .

·i-Ó: ·,. ", •• Vlll_valid~rmetodo'rogiasde registro e certificação; •
IX ...credenciar amprésas.para operarprojetos no âmbito do SISAj

naforma do regularnento;e .
X - outras definidas em.regulamento;

§ 10 As normas referidas no.inciso I do caput deste artigo serão
elaboradas e publicadas pelo Instituto após sua aprovaçâo pela Comissão
Estadual de' Validação e' Acompanhamento, observando as recomendações do
Comitê Científico, nos termos do reqularnento.

§. 20 As receitas destinadas ao cumprimento das, atividades' do
Instituto poderão ter por'o~igem, dentre outrás.vdoáções e/ou investimentos
.efetuados por fundos públicos, privados ou multilaterais" a cobrança de valor
financeiro das: atividades de controle e registro ?O SI$A, bem tomo recursos
orçamentários a .' ele destinados, dentre. outras fontes estabelecidas em

"-

regulamento. '

Art.80 A.Presidência do Instituto de Regulação,·Controle e·Registro
será exercida pelo Diretor-Pr~sidente, nomeado pelo Governador do Estado.

',.. , ,I.. . . . \. \.

§ 1-0 O Diretor-Presidente do Instituto perceberá remuneração que.
correspondérá a oltentaporcento da' remuneráção de Secretário de Estado.

I :.. ' -.,." , -

! '

•
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§ 2°, O Regimento Interno do Instituto de Regulação, Controle e
Registro esÚlb.elec~rá as.regt<Js de substituição do. seu' Diretor-Presídents, em
suasausênciasa impedimentos.

-Art. 9°Ficam criados, naestrutura básica do lnstitutodé Regulação,
Controle e Registro, vinte cargos em comissão, identificados pela siqla CEC,' que'
poderão ser escalonados .pelo seu- Diretor-Presidente em simbologia CEC-1,
CEC-2,Cf;:C-3, CEC-4 e CEC-5'l.,coma mesma remuneração 'prevtsta no art.26
da Lei Complementar nO191qe31de dezembro'de 2008.

(Cf Parágrafo ,único. 'Conforme a implantação dos serviços, o valor
global mensaldos CEC criados no caput deste artigo será de até dnquenta mil
reais, nâo.inclúldosos ~ncar'góssociais e previdenciários correspondentes.

I . Art. 10~FicamCriadas as Funções.de'.Confiança na estrutura básica'
do Instituto de Regulação, Controle. e Registro, escalonadas' em dez níveis, na
simbologiá.fC-1, FC:-2,>FC.3,'FC-4, FC-5, rce. FC-7, FC-8,' FC-ge FC-tO, que
corresponderão -àS respectivas relnunerações previstas no art »Ó, 28 .da Lei

. Complementar nO191,de 31'de dezembro de 2008.

Parágrafo .Ó, único. 'A concessão-das Funções de Confiança criadas
no caput deste artigo, conforme lrnplántaçãc: dos serviços, terá valor referencial

',mensal de.até vinte'mil reais,r'lãoincluídos osençargos sociais e previdenciários '
correspondentes.

Art. 11. Os Conselhos Estaduais de Meio. Ambiente, Ciência e
Tecnologia, . de Florestas e de Desenvolvimento Rural Sustentável poderão
constituir um colegiado"':' Coletivo de Conselhos, para' realização de deliberações
conjuntas sobre os assuntos de suascompetências'e, em especial, para efeito. . . . . '.... \ .
desta íet

1- indicar para nomeação, destituição ou substituição. os membros
da sociedadecivH integrantes da C.omissão, Estadual de Validação e
Acompanhamento; , .
, / 11- realizar análise dos rela~óf<iosanuais das atividades da Comissão
Estadual de Validação e Acompanhamento 'aeleapresentados:

111 ' requisitarinfonnações' e documentos vinculados ao.
planejamento, gestão e execução dO$programas, subproqrarnas e projetos
vinculados ao SISA; é

, .
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IV - decidirpela ampliação do número de membros da Comissão
''E$tadüal de Validação e ,Acompanharnento~devénCto, ,todavia, manter-se a
/ paridade entrea sociedade civjl ~ o Poder PúbliC~.' ,

Pàrágrafoúni~ô. As décisões 'dê ampliação do número de
membros da .ComlssãoEstaduaí de Validação e Acompanhamento deverão
sempre respeitarurna composição final em números pares.

Art. 12. A Comissão Estadual de. Validação e Acompanhamento
será "composta por,' '~o ~ínimo, oito' membros, 'assegurando-se composição
paritárla - entre a sociedade, civil organizada e 9 Poder Público, sendo' "os
representantes' da sociedade civíl indicados pelo Coletivo de Conselhos, dentre
seus membros.

§ 1°A /CómjssãoEs~dual de Validação e, Acompanhamento será
v,irlcU1ad~ao Instituto de Regulélção,yontrole' e Registro, e terá as seguintes

i' . 'i .." ',',"." ,: .. /' o' " •. .:- ,o,

-,compe\êilcias: '
'" ,;,<,' \ .

f" . ,9tirantir ,a traflsparênciae o contr.ole social dos, programas,
subpregramas, planosd:eaçã~ e projetos especiais do SISAi
" " li '~analisar'e àp~()varpr6pQst~,d.eíioril1as do SISA apresen~adas
pelo Instituto de Regulação, Controle e Registro; ,- "

111- opinar sobre termo deréterêncía para contratação de auditoria
externa independente do SfSA, e definir, 'em coniunto rcom "o Instituto de
Regulação" Controle e. Regi~tro,os requisitos mlnímos parahornoloqação da
mesma;

" IV-analisar os resultados das auditorias independentes.. ,e
recomendar O permanente aperfeiçoamanto do SISA;

V - elaborar e apresentar relatórios anuais de suas .atividades ao
Coletivo.de Conselhos;

VI requisitar informações e documentos vinculados .ao
planejamento, . gestã,o e execução dos proqramas, subproqrarnas e projetos
vinculados ao SISA; e

VII -outras definidas ern regulamepto.

§ 2° A nomeação dos membros da Comissão ocorrerá por meio dê
Decreto, sendo os membros do Poder Público,de livre escolha do Governador do
Estado dentre os. representantes das instituições públicas pertencentes 'ao
Coletivo de Conselhos.

. ,

§ 3° Os procedimentose,os'critériosdevotaçâo noCon's~Jh() serão
estabelecidos em Decreto: '

\ \
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Art. '1'3.' Fica'crfadaoCómitê Cientifico, órgão vinculado ao Instituto
de Régulaçãb, Controle .eRegistro, oqual eeracompceto porpers0!1alidades de
renome nacional e internacional de diversas áreas das ciências humanas e
sociais, exatas eplo{ógiqps, ·dentre outras, convidadas pelo Governador do
Estado ou' pelo Instituto de Regulâção,'ControJe e Registro, coma finalidade de
opinar ·sobre.questõestécnicas, científi6~sdurídi'cas' e metodológicas relativas ao '

. SISA . . " ,,',. "

Patágra'fo único. Fica criado incentivo financeíro de participação em
cada sessão. do' Comitê,corresponde '.aatédez por cento da remuneração do

(~ Diretor-:p:resi~ente do Instituto d~ Regulação, 'Cçmtrole e Registro, 'na forma
estabelecida em Decreto.

Art.14> Fica criada á OuvidoriadoSISA, constituída porum ouvidor
• \ - ", - '-,:' '. • ,':, , - • -.. _',,' - ::', - - - " "0 • _. •

escolhtdq na forma do regulamento, víneuíadaà SEMA e com as seguintes
' -: \ '.". . .atribúições:, .

.,'I - receber: sugestões, reclamações, denúncias e propostas de
qualquer cidadão ou'e,ntidÇlderelativas a questões dO$ISA; "

H - receber denúncia de ato ilegal, irregular, 'abusivo, arbitrário ou
desonesto praticado por servidor público ou particular em atividades vinculadas' "
ao S~~A;

'.,111- analisar e acompanhar a tramitação.dasdenúncias recebidas e
transmitir as soluções ao interessado.. ,

IV - sugerir ao Poder Público Estadual, por meio de recomendações,
a realização dê estudos e a adoção de medidas, de ajuste com o objetivo de
aperfeiçoar o S'ISA ou dar suporte às atividades, da própria Óuvidoria;

V -mediar çonflitosentre os 'vários atores do SISA; buscando
elucidar dúvidas acerca, da .execução dos, programas, subprogramas, planos de
ação eproietos especiais; e ., '

Vf - outras definidas emregulamentó.

SUbseção"
Instrumento de execução

. ,

Art. 15. ' Fica o poder púbtíco estadual autorizado a criar a Agência
"" . .....• I ,

de Desenvolvimento de Serviços Ambientáts do Estado do. Acre, sob.a forma de
sociedade anônimade Ieconomia mista, Com prazo deduração indeterminado,
sede e foro na .cidade .de Rio' Branco, a ser süpervislonadapela Seçretaria de
Estado de Florestas -SEF e com á finalidade.de: '

..
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I - .desenvolver estratéqiasvvoltadaatà captação de r~cursos
_financeiros e ínvestimentos nos programas, subptoqramas e planos.de ação;
. . , . . "

11- captar recursos financeiros oriuhdos de fontes públicas,privadas
.ou multilaterais, sob aforma de doaçõese/ouinvestimentos;

III -criar osplanos.deação e projetos a' eles relacionados;
IV -assessorar a concepção e execução de projetos' especiais de

serviços ambientais, por E!XpressasolicitaçãodÇ)s potenciais. proponentes;
V-executar programas, .subprograrnas': planos de ação e' projetos;
VI - estabelecer parcerias para a .criação e 'execução de

subprogramas, planos de ação e projetos de.serviços ambientais;
i VII -gerir e alienar, ,na medida c:iesuas competências, os ativos' e

créditos resultantes dos serviços' 'e produtos.. acosslstêmicos oriundos dos
programás,su'6programas r planos e projetos; e .

'/ .
. . VIII ...•6u~ras previstas em regulamento ou estabelecidas .no ato çie

criação da Agência;.

I

Subseção nr
.Inst"rumentosde planejamento

Art..16. Sã'oinstrumentos de. planejamento do S\SA, dentre outros: ' ,

I ".' os' planos de ação e projetos - a eles relacionados, .os
subpróqramas eos proqrarnas.e

, li: - ósproJetos especials a serertlapresentados pela iniciativa
privada.

§ 1° O SISA poderá ser implementatio por intermédio .de
subprogramas especialmente desenvolvidos \ para atender áreas prloritárias,
p'rovedores/beneficiários específicos ou determinados setores da economia.

§ 20 Os stlbprogramas deverão ser criados e regulamentados pelo
Poder Executivo Estadual -.

§30 Os planos de ação e os projetos a eles vinculados serão .
prioritariamente elaborados pela ~Agência de Desenvolvimento de Serviços
Ambientais.

,Art. 17.. O pré-registro dos. planos de ação e dos' projetos
apresentados, a. ser realizado junto aolnstitoto de Requfação.. Controle é
Registro, atestao "';;:itendimento-áosprínclpios e critérios estabelecidos nesta lei e

.constitui oondlção-neeesaárla para que os mesmos sejam reconhecidos como
. . ~: .' '. .

.inteqrantes do SISA.

I

",
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Subseção IV -
Instrumentos econômicos e financeiros '

.,,,' '.

, Art. 18, São instrumentos econômicos e financeiros do' SISA,além

daqueles que viere,ma ser críados em' regulartlento:

I _o Fljndo Estadual de.Florestas,criàdo pelaLéi n° 1.426, de 27 de
dezembro de 2001 e o Fundp Especíalde. Meio Ambiente, criado pela Lei nO

'1.117"de 26 de janeiro de 1994~ . . ' .
, ," 11 ". jncentivos econômicos, fiscais,. adrrünistr.ativos'e creditícios
concedidos aos óeneJiciáriose proponentes do SISA; , '

ItI- tundos públicos nacionais, tais como o Fundo Nacional sobre
Módam;as do Clirha!l9U1luS;' .• '

1\1 _ recur~ós provenientes 'de ajustes, contratos de 'gestão' e
convênioscelebradqs cQl1lórgãos e entidades da administr~ção pública federal,

'e~taducHemonidpal~. " V _reéursosprovehientes de acordos bilaterais ou multilaterais sobre
. - .' - ~.

"'; .:
,,~J

o clima; VI ., doações' realizadas pôr entidades nacionais e internàcionais,

'públicas oU privadas:
VII - recursos orçamentários~
VIII' ~ recursos proverlientesda comercialização de créditos relativos

a serviços e produtos ambientais;
IX.-investimentos privados.;e . .
x- outros estabelecidos em regulamento. I

. §10'Os recursosc\estinados ao SISA por meio do Fundo Esta dua I
de Florestas e do Fundo Especial de Meio Ambiente' estarão vinculados aos

objetivos do sistema. \

§ 20 O Fundo Estadual de Florestas e o Fundo, E~peciat-de Meio
Ambiente ficam autorizados, nostermos da legislação em vigor; a aplicar recursos
em fundos de investimento regulados pela Comissão de Valores Mobiijários.

~ I ,. . •

\ SubseÇão V
Dos instrum~ntos tributários e incentivos fiscais

Ar~. 19. Nos termós da lêgislação vigente, fica o PoderExecutivO
autorizado a estipular, na forma e nas condições que estabelecer: ..

I .•tràtpnie,ntotributári~ diterenciado.e isenção nas operações de:

, "
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. ,a) compra de equipamentos' .destinados aos proqramas,
subprogramas e.prójetos víncutados ao S~SA;

. ,'h) venda Idos'orooutos resultantes do fomento de cadeias produti'{~s

. '.sustentáveis;. ~ .' .
. c) ,·o.l;Itros'casos, rstacíonados áO,SISA, conforme definido em

regulamento,
r:

,I
,1

/ t,,
!
I

~.' ...

11 aumento da carga tributária e a redução ou revoqação de
. benefício fiscal na áquisição de equipamentos destinados .9 atividades produtivas

que resultem em desmatamento' ou que contribuam negativamente para: o
,desenvàlVimemtoeincrementodoss.erviços. e produtosécossistêmicos.

CAPítULO 11
. .... ....•........

DO PROGRAMADEU~CENTIVOASERVIÇOS AMBIENTAIS - CARBONO

'·Art20.Ficacriado:p Pr9gr~m9 de Incentivo a Serviços Ambientais -
carbono ....>ISÀCarbono, vinculado à reduç~odeemissões de gases de efeito
e$fufa"oriundos de.desrnatamento e degradação, ao flLlxode carbono, ao manejo

'fIOrestal.sustentável'eà.conservação, -manutenção e aumento dos estoquesdé
. carbono florestal (REOD+),

Art. 21. Ó Programa ISA CarbonO deverá respeitar os seguintes
princípios aspeclfícos, além daqueles,estab~lecidos no art. 2° desta lei:

[_ realização .deconstànt~ monitoramento. da coberturaflorestal.
. com a mensuração da redução, em relação à linha de base estabelecida,-dás
.\ '" " .' '. .,'" ,,'.' , " " , ,', ~'"emissões de dióxido de carbono' oriundas do desmatamento e degradação
florestal, bem como a verificação e: o relato destas emissões às autoridades
.competentes no âmbito nacíonal-e iQternacional; . .

H' _ manutenção ,e ihcremehto.dos estoques de carbono 'pe~a
conservação, manejo.e restauraçãodafloresta; e'

, . '. ..... ...
II~ _ permanência, das reduções de emissão e/ou manutenção do

estoque de carbono, na forma definida pelo regulamento do programa.

"

Seção I
.Objetivos do progràma ISA Carbono

" '\

Art. 22: o' ProgramalSA Carbono têm porobjetivogeralpromover'a
redução, progressiva, consistenteede longo prazo das emissões dê. gases de
efeito estufa~omvi$tas ao alcance da meta voíuntária estadual de redução de
',' .. .' ,- ," .... ...
emissões por desmatamento e degradação florestal. '

. ,.,'..I

IiU i .. .- ! • t E ( . ,



§,10A meta veíuntaria: asso~iadaà unha.de base, será définlda por
Decreto em .conson~ricia com O,PPCD/AC e coma meta de redução daemissões
contida na Lei Fedér~l' nO, 12.187; de 2009, devendo-se ouvir, previamente, o

Comitê ti~ntíficoe O· Coletivo de Conselhos:

. """ ,t"'·

ESTAQooc:rACRe \"

PROJETO DE LEI N° DE DE \DE 2010

~ .
§ 20 Os critérios para a consolidação da linha de base devem utilizar'

os melhores'conhecimentos científicos e as melhores técnicas' de previsão
disponíveis, bem como 'deve, óbservarodisposto na Convenção-Quadro das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima, conferindo-seexpr~ssamente, assim, o

, direito à emissão certificada de redução de emissões de carbono, nos termos

desta feie demaisnorrrias em vigor. "

Art ..23~"ÓProgra~ 18A éarbono tem por objetivos e~pecíf~cos:

'1' _ criáreimplementar instrumentos econômico-financeiros e de
gestao 'que contribuam, para a conservação ambienta'le para a redução de

" ". . . .. ,. ' -emi~Õesqegases de efeito estufa por desmatamento e degradaç~o üorestat,
para o manejo florestal sustentável eparaaconservaçã'o, manutenção'eaumento

dos estoques de carbonoftorestal; " ' '
'n _ estabelecer a infraestrutura eosinstrumento$'\ par-a medir,

analisai" e relatar a redução das emissões Qedióxido de carbono oriundas do
desrnat.amet:lto e degradação florestal, bem como valorar os 'serviços ambientais

. relaCionados à redução das emissões. ao.irriane]ó fló~estalsustentável e à'
conservação, manuteriçãoe alimento dos estoques decarbono~lorestal;

111_for.taléc~r a.cooperação,e oalinhamento'nos níveis internacional,
,nacional,subnacional e íocal. referentes aos su,bprqgramas; planos de ação 'e
projetos associados ao Programa {SA Carbono; . ,
\ IV -promover a' repartição de beneficies para atoresquecon,tribuaj'n
paraa'reduçãq cio desJllatalJlentoe 'degradaçãq florestal, 'e que conservem,

, preservem ~ recuperemos ativos florestais;
;,V _ promover a institucionalização de um sistema estadual de

, ,RgDD+ que se assente, el11conceitos nacionafe internation~lmente 'reconhecidos,
i e que assegurem a capacidade de medi9ão,q~antificação e -verificação, com
:registroe transparência ,-.MQVRT, bem corno o monitoramento de reduçãO de'
emissões de carbono pordesmatamsnto e degradação florestal, fazendo:ocom

credibilidade e rastreabilidade; e
VI _ promover'um novo modelo de desenvolvimento sustentável local

e regional de baixá. intensidade deçarbotÍo., .
~. ~ ,



1
, , .•-

ESTADO DO ACRE
'.

,/

PROJÊTOOE LEi N° DE 2010DE

\' e Seção 11
,paçontabilidáde·edos, períodos de compromisso do Programa'lSA Carbono

. " ~ -,

'\

, ..'. Ar,t.24. Serãoestabelecidos,;no regularnento desta lei,' o período
,preliminare os.perfodcs de 'compromisso da: meta estadual de redução de
, ~missões por desmatamento e degradação florestal no âmbito do ProgramalSA
, Carbono.

Art. 25~ Com objetivo de garantir a estabilidade contábil do sistema,
deverá ser definido, pelo Instituto. de RegulaçãO, Centrole e Registro, .para efeito
de pré-registro' dos' planos de açãoe dos' projetos 'especiais, um percentual-limite
deunid,ades'r-egistráveiS,.de' carbono, tendo por, referência o total de reduções
previstas no PPCO/AC para um,determinado período de compromisso. '

"

"§,10As,unidadesnão passíveis de pré-registro, .por efeito, da
apli'caçã,b-'do' ,previstonp. caput,' poderão; ,nos termos a serem definidos por

!~.'regbl~ento"sêr utHizadasnos:períodos subsequentes ou' para o curriprirnento 'de
'prograrúaso~imetasde .reouçãode émissãores'ultantes de políticas nacionais e
de compromissos ihterna.ciorl'ais'.de combate às-mudanças climáticas etomento
de serviços ambientais. ' ' ' '

I'

§ 2° Serão estabelecidos, por requlamento, os critérios e limites de,
alocação das, unidades de carbono regis1ráv~is entre os suoproqrarnas.,e às
projetos especiais.

_,~, Art.26. As informações contidas no registro estadual de carbono
florestal efetuado rioâmbito dó Instituto de Regulação, Controle e Registro são de

, natureza públicâ "e poderãó ser encaminhadas às competentes instituições
nacionais e internacionais para fins de contabilidad.e da redução de emissões por
desmatamento e degradaçãona'restarnoâmbito das politicas nacionais e acordos
internacionais de mudanças climáticase de serviços ambientais. "

Seção til'
Dó registro dos créditos preliminares

Art. 2,7.' As. reduções de emissões obtidas durante o período
preliminar do Programa ·'ISA .Carbono poderão ser' registradas para efeitos de '
alienação .ou cumprimento das metas '~~firli9as pelo programa, desde que
devidamente certificadas. mediante submissão a rnetoçoloqias que assegurem os
'critérios de medição, 'de quantificação, de verificação, de rastreabilidade e de
transparência, nos termos desta lei. ' "

..'



.< ...•.......!.z,; '..' .
: .. ' .....•.

,. ,".

ESTADO 00 ACRE

PROJETO DE LEI N° 'DE DE 2010DE

Seção IV
Da,avaliação i~,dep{;lndentee períôdlce

Art.28.· O "Institulá, d~. Regúlaçã,o, Controle e Reqistrocontratará,
,periodicamente, auditorias. éxternasindependentes para avaliar os impactos' do
.pJOgramaeseusinstrum~ntos, de acordo com. termo de referência a ser discutido

- ..com a Comissão Estadual d$ Validação e Acompanhamento. .

•

CAPíTUt.O 111
DO PROGRÁMA DE CONSERVAÇÃO DAsOCIOBIODIVERslOADE

') ." '.',", - .'-- ;' " ; -" .....

Art, '29~ . As' regras. de. funcionamento e organização do proqrarna:
estadualparacon~e~a9ãOdà·.SÓCiobiodivers.idade, entendida corro conjunto de
condiçõés,ileis,influênciaseinteraçõesde ordem fisica, química e biológica entre .
eco~sistemas e seu's'c~mppnentes,'eentre eles '-e. as populações humanas por
rne.·iqd..acultura, e '.que.pêrtniteel"Ê~g.e a vida emtod lasàs suas formas e protege.'

". •• ,',.', •••••• '''- :,", ," ,'O ',' • ,'., "~o " .: _ "_.,". "',. ,.',' : .•.•• .'

espécies, habitats naturaise-artiftctéís e recursos genéticos, agregado à melhQri~
dá qualldaõe, serão objeto delei.

cAPírULOIV
DOPROG,RAMA DE CONSERVAÇÃO DAS ÁQUASE DOS RECURSOS

. . . . HíDRICOS .' .. .' ' :

·Art. 30. As regras .de.functonamento e organização do programa
estadual para cónsetvação dos recursoshfdricos, entendida como manutenção
daqualidãdebldrfcá por meio da regulação ido flUXO das águas, do controle da
deposição de sedimentos.rda conservação de hábitats e' espécies aquáticas, da
quantidade de nutrientes, bem-como da deposição de' substâncias químicas e
salinidade, sérãó objeto-de lei,

./ " ...
CAPírúLOV,

DO PROGRAMA-DE -CONSERVAÇÃO DA ~ELEZA CÊNICA NATURAL

. . Art.;31 .•As regras de funcionaménto'e organização-do programa
estadual para valorização da conservação da beleza cênica natural, entendida
como aquela de valor esténco..arnblentálé culturalde.urna determinada paisagem
natural, serão objeto de lei.

. \

.. .
k.M4wíhé#e\,I,.tr;;Oi" ;/':.f,4
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. . CAPITULO VI
OO:PROGRAMÁ DEREGUlACÃ()DOeLlMA

Art'32'. As regras de funciç;namentc)'e orqanízaçao do proqrama
estadual. para. regulaç.ão' do ':cllmá, ~ht~ndidâ' ~omo os .benefícios para a
coletividade decorrentes do manejo 'e da preservação dos ecossistemas naturais,

. ql.lecontribuam para o equilíbrio climáticoe o cónforto térmico, serão objeto de
• - • .. c . •

lei.

, CAPíTULO VII .
DO PROGRAMA DE VAlORIZAÇÃOÔO CONHECIMENTO TRADICIONAL

. , . ECQ.SSISTÊMICÓ· ,

Art. 33 ... As regras .de funcionamento e organização do' programa
esta<;iualparavalorização dó conhecimento tradicional ecossistêmico, entendidos '
Ç:Omoéiyal(jriz:açãodo conhecinien1:orío maneJo e uso 'dos recursos naturais e em

'atividades. 'eêõturístiCas,~ ,dec6rrrentedeculturás vinculadas. a comunidades
,'fAdígenas,comtihidad'es" t(~dicionaiseextràtivistas .ou de vprodutor rural,

éssociâqa ápreservaçáo, manutenção," récuperaçãoou conservação dos
recursos naturais, com respeitoà sua forma de organização, de recreação, ,de
expressãovestética.e espirituéil,bem,como .de 'suas informações e· práticas
'individuais ou coletivas, serão objeto de lei.

\ i

CAPíTU LO VIII
00 PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DO SOLO'I .... . - .

Art.34.As regras de funcionamento e organização do programa
estadual para conservação 'e melhoramento do solo, entendidas como' â
manutenção, nas áre~sde~olos ainda Inteqros, de seus atributos; e,em solos em
processo de .'degradação ou degradados, .a recuperação e melhoria de seus
atributos, com ganhos ambientais e econômicos, serâo-objetodetei.

, "

-Ó. CAfíTULO IX '"
DOS INVENTÁRIOS ESTADUAIS

Art~ 35. Pará.o 'alcance dos objetivos .desta lei, a sl=MA ou órgão
delegado deverá efetuar levantamentos orgânizados, manter registro dos serviços
e produtos ecossistêmicos e Jnventariá-losem relatórios específicos paracada
programa, ftslca ou' eletronicamente, :se,gundo metodologias reconhecidas
nacionale internacionalmente: '

/ ... . I
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CAPíTULO X
-- DISPOSiÇÕES 'FINAIS

-,

Art. 36.Salvodísposíção contráría-ern lei, aplica-se a todos os
prog'ramasviriculadosaoSISAos instrumentos de gestão; controle' e registro, os
instrumentos de execução, os instrumentos de-planejamento, ?S ins!rumentos
econômicos e financeiros e .os instrumentos tributários eincentivps fiscais
constantesdesta lei..

,.

Art.37: Serã? estabelectdos, por regulamento, os critérios e valores
dos preços públicos', .das taxas e das tarifas em relação aos serviços prestados
pelas ,instituições vinculadas ao SISA, ernespecial para os atos depré-reqlstro,
registro e de reduções certificadas de emissões de dióxido' de carbono.

, ,
, Art.,3t5.,'OlSst?t.(jQdo'ACrepoderá:

.•desenvolve,r'programasespeciais para' capacitação de recursos'
témk~/ refacfônado$com a gestão dos programas, dos serviços e'

produtos ecossistêmiçosvinGulados aoSISA, bem como para o incentivo a .
" pesquisaeao désérlvOlvimento'doseter;e ' ." ' .

. " II - desenvolver termo de, cooperação ,com órgãos do 'governo .
federal, dos governos e~taduais .,e entidadealnternaciónais públicas e privadas
-paraimplernentação das açõesprevistas nesta lei.

Art. 39. Ficao Estado do Acre autorizado, por si ou por meio de:sua
. 'o:' • . .• 0_, .".',

Administração lndíreta, a alienar créditos decorrentes de serviços ambientais e .
produtos ecossistêmicos vinculados. à titularidade do' Estado; desde que
devidamente>feconhecidosou certificados, tais como:

, .
. \ 1- emissão I evitada dê carbono ,em florestas naturais e

reflorestamento de ár-easdegradadas ou convertidas para uso alternativo do solo,
vinculada a subproçrarnas, planos,de,ação e projetos do Programa"ISA Carbono,
nos termos da legislação em vigor;' , ..

H - reduções de emissões -de gases d~ efeito estufa no âmbito da
Convenção-quadro das Nações UriidassobreMuda~ça'do 'Clim'a;'e

MI- outros mecanismos e regimes' de mercado de Gomercializaçã'o
, " " ", ',', ' .:' , " "

.de créditos OU outros' ativos baseados em' serviros ambientais ,e produtos,
ecossistêmicos, inclusive os mercados de redução de emissões de gaSe~ de,
efeito estufa. ' .

./

•
..
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)~~r't.... . ,§ ,10, Os créditos 'referidos no caput poderão' ser alienados em
li{', .. 'i' ' . • ' ..' , . .' . . ",

?;>;.,B~tsasfde Valores, Mercadorias e de Futuros e entidades administradoras de
}1~;(,imercados de balcão 'organiZado, autcrlzadas. a, funcionar pela Comissão de,

'ValbresMobiliários - CVM;oo Mercado Brasileiro de' Reduções dE3Emissões
'(MBRE) ou em outros merca'dosnacionais' ou internacionais que respeitem a

legislação' 'nacional e internacional em vigor: '. .

~' r

v,

§ 20 O Estado, do Acre' poderá, por- sua admintstração direta' ou
indireta, mediante instrumento Gor:ttratualespecífico, prestarservlço· aos setores'
público ou .privado para COll1ercialização de -ativos e créditos decorrentes de

" ' serviços ambientai?' e ptodutosecóssistêmicos, pertencentes a terceiros,

; . ~
Art~'40., ~Atéa.,efetivaimplantaç~o do Il'lstitutb .de .Regulação,

,Cbntrol,e e Reg;stro"eciaf\gêr:lcia 9~ Desenvolvimento de Serviços Ambientais, a
S:EMAassqmirá/~$a~ribuiçõ~s'a 'eles estabE3lecipas nesta lei. ' .

Art. 41. A /SE:MA podéráex:pedir norma de procedimentos

oojétivar'ldoOfiél cumprimento da presente lei- .' "
,', ' . .

Art.42. O. POder Execut1vo regulamentará a presente lei por meio de
Decreto, 'inclusive no que 'se'~eferem às competências, estruturas e
funcionamento das instituições .nela rnenciofladas .'

Art. 43. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial no valor de R$10b,oóo,oO (c~m mHreais), contorme classificação

abaixo:' ,

. .'

I
" .

7.20.000:00.000:0000.0000.0000 SECo DE, ESTADO' DE MEIO

. AMBIENTE - SEMA
, \.' . , .

\ 720~2.15.00.000.0000.QOOO.OOOO, INSTITUTO DE REGULAÇÃO,

C()NT~OLE.E REGISTRO .
I ...• .' . - . ,',- -' ,

720.215.18.000.0000.0000.0000- GESTAO AMBIENTAL
120.215.18.541.0Óocioooo.booo "-_ P~ESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL
720.215.18.541.2Ô51.0:000.0000 -'PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE' -
720~215.18.541.205t.2566.ÓOOO - MANUTENÇÃO O_OINSTITUTO DE,

REGULAÇÃO, CONTROLE E REGISTRO 1 \

3.0.00.00.00 ~ DESP~SAS CORRENTES
3.3.0Q.00.00...,; qUTRASOESPESASC()RRENTES
3.3.90.00; OO-~plicações Diretas

.. ,
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3.3.90.30.00 Material ',' de ' . Consumo RP
(100) ~o •••••••••• : •• "0 ' , '..: ,. ; ; : 25:000,00

<, 3.3.9o'~3900Ó,~ Outros S~rviços de Terceiros ~ Pessoa.Jurídi~a - RP
(1aO} ..' ' ;........................... .....•.......:, ·0··-. '., .v.; ; ••••••• '0 25.000,00

730.000.0,0.000.OOOO.0C>00.0000'-- SE:c:. DE ESTADO' DE FLORESTA -

I'

730.512.18.541.2049.0000.0boO '- ,GESTÂO DA POLlTICA DE MEIO !

'~~./';-' ..
-, 1-

{L,.-.

\AMàfE~TE·
730.512: 18.541.2049.2567'.0000 - MANUTENÇÃO DA AGÊNCIA 'D,E

;' ·pE~EiNYOLVIMENTOÔ,ESERVIÇÓáAMBIENTAI~ ••DÓ,E;STADO'DOACRE
3.0.00;00.00 .•..DESPE,SASCORRENTES
.3.3.00:00.00 - 'OUTRAS DESPESAS CORRENTES
~.3.90.eo.oo -- AplicaçõêsDiretas
3.3.90.30.00 . Material .de Consumo .RP

,(1OO} :.....................•..... ·.í, t :..'.' :...•..........•... : ~ ;;25.000,00
3.3.;90.39.00 '__ Outros Serviços 'de Terceiros .,..Pessoa Jurídica, - RP

(100) ..... ::.... o •••••••••• , ••••••••••••••••••••• ," ; .• ' ••••••••••••••••• ; •••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••• • ••••••• ~5.000;00

Al:t.• 44.' Os recursos necessários à execução do crédito adicional"
, ."" '" " -, '. .,..... .. " " .

especial provirão' de anulação de dotação orçamentária do próprio órçamento, nos
termos do dispOsto .no inciso tlldo § 1° 'doart. 43 da Lei Federal nO,4.320. de 17
de março de 1964,conformeaSª9uir: '

713 ...•'SECRETARIADf= ESTADO'DE PLANEJAMENTO- SEPLAN
713009- RESERVA DE CONTINGÊNCIA \
~13009.9~.999.9999.~999.0000 -'Res.érva de Contingência

.9.9.99.99.99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.,.. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.- Reserva de Contingência'
9.9099.99.99 Reservta . dê(· C"ontingência . - . RP

(tOO) : : : o •••••••••••••••••• I:'" ,';'''0 ...: :, ...................•... 1oo.ooo.oo
. '

/

Art. 45. O art."9° da Lei nO't ..o22'7 de21 de 'janeiro de 1992,passa a
vig9rar acrescidodo seguinte inciso XVI!'!:·, . ' , .

" '.' .t.' ',,', " ":,",- l - '\
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"Art. 9° 000 '

XVIII - um representante. dascomU11idadesindígenas do Acre, na
formaestabelecida embecreto':'''(NR)' I ,

Art. 46..Esta Lei entra em vigor·na data-de sua publicação;

Rio,Brancó~Acre" de de 2010,122° da
, República, 108°doTratado de Petrópolis e 49°'do 'Estado do Acre.

•• c \ \

\"
"

Arnóblo rques de Almeida Júnior
Governador do Estado do Acre

. '

. '
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